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DECRETO Nº 12.050, DE 05 DE ABRIL DE 2024. 
Altera-se o Decreto nº 11.872 de 28 de dezembro de 2023, 

com a exclusão do Servidor Eros de Lara da relação, com 

vigência a partir de 05 de março de 2024. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1 Fica alterado o art. 2º do Decreto nº 11.872 de 28 de dezembro de 2023, com a 

exclusão do Servidor Eros de Lara da relação. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

05/03/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 05 de abril de 2024. 

108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.705, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, SILVANE ABADIA DE LIMA, do cargo em comissão de 

Odontóloga da Família – PSF CAIC, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeada pela portaria n° 28.788 de 02 de agosto de 2021. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 09/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.717, DE 01 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, ROBERT PATRIK SANTANA FRANÇA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Núcleo de Apoio à Engenharia e Projetos Habitacionais, 

Tabela Salarial DAS – 5, vinculado à Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.718, DE 01 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, UESLEI JOSÉ DAS NEVES, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Núcleo de Gestão Administrativa CRAS VI – Alfredo de Castro, Tabela 

Salarial DAS – 5, vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 09/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.724, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear FLAVIA SANTANA DE OLIVEIRA CARVALHO para exercer o 

cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 

2024, publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 

de fevereiro de 2024, classificado (a) em 190º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.725, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear AMANDA GONCALVES DE SOUZA para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 191º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.726, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear SILVIA ANTONIA DA CRUZ NOGUEIRA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 192º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.727, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear AURELI FERREIRA DOS SANTOS BARBOSA para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 193º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.728, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELAYNE ALVES BARBOSA DE SOUZA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 195º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.729, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear KELWIA NARA SOUSA DA SILVA VILETE para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 196º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.730, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARCIA FRANCISCA DE FREITAS PESSOA para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 198º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.731, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear FRANCISCA XAVIER DE ARAUJO BUENO para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 199º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.732, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARIA EDNA SANTOS COUTINHO para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 200º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.733, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARICREIDE GOMES DE CAMPOS para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 201º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
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PORTARIA Nº 34.734, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear SHAIENNY GABRIELE ALVES DE FREITAS para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 202º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.735, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIZAMA ALVES DE AQUINO para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 203º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.736, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear FATIMA VIEIRA DOMICIANO FORTUNATO para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 204º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.737, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUCIANA AMERICO DOS SANTOS para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 205º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.738, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear CASSIANA APARECIDA MISSAU para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 206º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.739, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear DANIELA CHAVES RODRIGUES MORAES para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 207º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.740, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIANA CANDIDA BORGES para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 208º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.741, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear VALCENIR APARECIDA SILVA SANTOS para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 209º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.742, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JANES RIBEIRO DOS SANTOS para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 210º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.743, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear CRISTIANY MALTA DA ROSA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 211º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

26 
 

 

PORTARIA Nº 34.744, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear DERLI PERINELLI DE SOUZA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 212º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 
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PORTARIA Nº 34.745, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear HENRIQUE FRANCISCO DIAS ARAUJO para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 213º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.746, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LAURA IZABEL UNAS DE OLIVEIRA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 214º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

29 
 

 

PORTARIA Nº 34.747, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARCIA BORGES SUKERT para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 216º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.748, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear THAYS CRISTINA DE SOUZA FREITAS SANTOS para exercer o 

cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 218º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.749, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LIDIANE DA SILVA ROCHA DE SOUZA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 219º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.750, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ANA FAUSTA HOLANDA NAPOLESSI ZABEN para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 220º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.751, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIANE CARLA SANTOS ORCHEL para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 221º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.752, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear CLEONICE RODRIGUES DE SOUSA NUNES para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 222º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

35 
 

 

PORTARIA Nº 34.753, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JUCELIA SANTANA DE SENA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 223º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.754, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ADRIELLY REGINA MOURA DOURADO para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 225º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.755, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIZABETE GASPAR DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 226º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.756, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LEUZENY MARTINS DE ALMEIDA COSTA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 227º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.757, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear SANDRA KEY SILVA REZENDE para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 228º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.758, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear KARLA SOARES MIRANDA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 229º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.759, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ALINE KAREN NEVES DA COSTA para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 230º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.760, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear YNGRHYDD REGINA AMORIM LIMA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 231º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.761, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUANA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 232º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.762, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear VALQUIRIA MENDES MARQUES para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 233º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.763, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELI SOUSA DOS SANTOS para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 235º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 
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PORTARIA Nº 34.764, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUANA MAYER DA SILVA PROENCIO para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 236º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.765, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear CLAUDIA CAMILO COELHO para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 237º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.766, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ANA CARLA DA SILVA BORGES TAVARES para exercer o cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 239º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.767, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JESSIKA KAROLYNNE DE SOUZA CALDEIRA DA SILVA para 

exercer o cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso 

Público 001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro 

de 2024, publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 

de fevereiro de 2024, classificado (a) em 240º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.768, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ANDREA DA SILVA SOUZA BRITO para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 241º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.769, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear REUDIMAR RODRIGUES VIEIRA para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 243º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

52 
 

 

PORTARIA Nº 34.770, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARTA DE ALMEIDA PESTANA PEREIRA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 244º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.771, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear GLEYCE SIMONE NUNES BORGES para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 245º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.772, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear NELITA OLIVEIRA DOS SANTOS FREITAS para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 246º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.773, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIZANGELA PAULINA MARTINS para exercer o cargo de Docente 

da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 247º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.774, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear EDILANIA MARIANA DOS SANTOS CORDEIRO para exercer o 

cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 248º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.775, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUZIA PEREIRA NEVES DOS SANTOS para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 249º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.776, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear KEILLA ELAINE BATISTA DE PAULA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 250º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.777, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear RHAYANI DANIELLY PEDROSO DO NASCIMENTO para exercer 

o cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 251º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.778, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARINA LEITE DA COSTA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 252º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.779, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear KIMBERLY GABRIELLY RODRIGUES MOREIRA para exercer o 

cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 254º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.780, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear HELLEN FABIOLA MORAES SOUSA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 255º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.781, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARIA ROSA FAGUNDES para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 256º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.782, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear IVANILDA PEREIRA LEMES DA SILVA para exercer o cargo de 

Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 257º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.783, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear IVANETI FERREIRA NUNES DA SILVA RODRIGUES para exercer 

o cargo de Docente da Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 259º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.784, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ANA PAULA SILVA DE LIMA para exercer o cargo de Docente da 

Educação Infantil, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) 

pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 260º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.785, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear FRANCIELE GUIMARÃES NASCIMENTO para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 357º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.786, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ANTONIO MARTINS NETO para exercer o cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 358º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.787, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear KARINA DJAIANA ROMERO TELES para exercer o cargo de Docente 

do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 359º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.788, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ELIANE TERESA PORTO DA SILVA para exercer o cargo de Docente 

do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 360º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.789, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARIANY FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 361º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.790, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear NAIANE DE ALMEIDA MARQUES NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 

001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de 

fevereiro de 2024, classificado (a) em 362º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.791, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MAIZA VIEIRA DOS ANJOS para exercer o cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 363º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.792, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JULIANA MOURA DOS SANTOS SILVA para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 365º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.793, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear CIBELE ELIAS DA SILVA para exercer o cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) pelo 

Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do 

Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 366º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.794, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MAX ROBERTO DE OLIVEIRA para exercer o cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 367º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.795, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear FABIANY DE QUEIROZ PAIM SOUZA para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 368º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.796, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear MARIA FRANCISCA FERNANDES DE LIMA para exercer o cargo 

de Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 

e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 369º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.797, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUCÉLIA NEVES DE MAGALHÃES BARROS para exercer o cargo 

de Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 

e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 370º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.798, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JOYNGLE DA SILVA LIMA para exercer o cargo de Docente do Ensino 

Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado (a) pelo 

Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do 

Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) 

em 373º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.799, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear VALESKA LUCAS FILGUEIRAS SILVA para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 374º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.800, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JENNIFER CARINE RODRIGUES DA COSTA MOLINA BARBOSA 

para exercer o cargo de Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de 

Concurso Público 001/2023 e convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de 

fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 

5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) em 375º, Classe A, Nível 01, a ser lotado 

(a) na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.801, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear LUCILIA MARIA DA SILVA GOIVINHO para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 376º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.802, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JANE MARCIA ALVES DA SILVA para exercer o cargo de Docente 

do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 377º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.803, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ROZAMIR CATALANO COSTA para exercer o cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 378º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.804, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear ZENAIDE NASCIMENTO RODRIGUES para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 379º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.805, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear JOZIVANE FERREIRA SILVA RODRIGUES para exercer o cargo de 

Docente do Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e 

convocado (a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado 

no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 

2024, classificado (a) em 380º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 34.806, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° Nomear DEMISA FRANCISCA PIRES para exercer o cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovado (a) através de Concurso Público 001/2023 e convocado 

(a) pelo Edital de Convocação nº 002 de 19 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5638 de 19 de fevereiro de 2024, 

classificado (a) em 381º, Classe A, Nível 01, a ser lotado (a) na Secretaria Municipal 

de Educação.  

 

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela autoridade 

competente do órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor 

devendo a data ser imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/04/2024. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.892, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 
 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o Artigo 35 da Lei Municipal nº 1.752 de 17 de 

agosto de 1990, autoriza a declaração da vacância pela posse em outro cargo 

inacumulável, mantendo o vínculo suspenso, sujeito à condição resolutiva de 

aprovação no estágio probatório no cargo de destino.  

CONSIDERANDO o Artigo 29, I, II da Lei nº 8.112/1990, que permite 

a recondução e o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado. 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Declarar a vacância, a pedido, do cargo de Analista Instrumental, Perfil: 

Pedagogo - SUAS, em face da posse em outro cargo inacumulável pela servidora 

LILIAN CAMILA ROSA, matrícula n.º 1555710002, nomeada através da portaria nº 

22.193, de 14 de junho de 2017, vinculado à Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, atendendo as disposições do Artigo 37 da Constituição Federal e 

Lei Municipal 1.752/1990.  
 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria 
Legislativa e de Atos Oficiais 
e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.894, DE 04 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Fica alterado o Art. 1º da portaria n° 33.569, de 12 de dezembro de 2023, 

passando a vigorar conforme segue: 

 

 

NOME CARGO MATRÍCULA 

Caio Lucas Dueti Santos Técnico Instrumental 1557738 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  
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PORTARIA Nº 34.900, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, JULIANA RODRIGUES DA SILVA, do cargo de Docente 

do Ensino Fundamental, aprovada através de Concurso Público 001/2023 e convocada 

pelo Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de dezembro de 2023, 

classificado (a) em 188, Classe A, Nível 01, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, nomeada pela portaria n° 34.222 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.901, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, IRISVANIA OLIVEIRA AZEVEDO, do cargo de Docente 

do Ensino Fundamental, aprovada através de Concurso Público 001/2023 e convocada 

pelo Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de dezembro de 2023, 

classificado (a) em 162, Classe A, Nível 01, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, nomeada pela portaria n° 34.199 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.902, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, ANA FAUSTA HOLANDA NAPOLESSI ZABEN, do 

cargo em comissão de Diretora de Unidade Municipal de Educação, lotada na CMEI 

Professor Alessandro Gomes de Jesus, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, 

nomeada pela portaria n° 31.973 de 27 de janeiro de 2023. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.903, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, LUCIENE MARQUES DE OLIVEIRA COIMBRA, do 

cargo em função de confiança de Coordenadora Pedagógica - CMEI Iracy Pereira da 

Conceição Araújo, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela 

portaria n° 33.727 de 23 de janeiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.904, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, GISLENE CABRAL DE SOUZA, do cargo em função de 

confiança de Coordenadora Pedagógica - EMEB Dom Wunibaldo Talleur, vinculado 

à Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela portaria n° 33.727 de 23 de janeiro 

de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 08/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.905, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 
Art. 1o Nomear, ROSE VANIA DO CARMO VIEIRA, para exercer o cargo em 

função gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEI Monteiro Lobato, vinculado 

à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.906, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, MARA DA SILVA SANTANA, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEI Magnólia Angélica Araújo, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.907, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, NICEIA GONÇALVES SOUZA, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEI Enézio Machado Vieira, vinculado 

à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.908, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, LAURA JUCICLEIA PEREIRA FERREIRA, para exercer o cargo 

em função gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEI Celina Fialho Bezerra, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 02/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.909, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, RUTH DE FÁTIMA DOS SANTOS SOARES, para exercer o cargo 

em função gratificada de Coordenadora Pedagógica – EMEF Rosalino Antônio da 

Silva, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.912, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. EUDIR SANTANA DE ALMEIDA SILVA, 

portadora do RG nº 09XXXX10 SSP/MT, CPF/MF nº 632.XXX.XXX-00, efetiva no 

cargo de Docente da Educação Infantil, Classe:13, Nível:10, matrícula nº 13536, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 34.913, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

a Sra. MARA REGINA FAGUNDES CARDOSO, portadora do RG nº 6XXXX7 

SSP/MT, CPF/MF nº 489.XXX.XXX-34, efetiva no cargo de Analista Instrumental, 

perfil Arquiteta Urbanista, Nível: 11, Classe: 25, matrícula nº 15458, lotada na 

Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 05/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 34.914, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

a Sra. VALDETE DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 6XXXX8 SSP/MT, CPF/MF 

nº 815.XXX.XXX-10, efetiva no cargo de Técnico Instrumental, Perfil: Assistente 

Administrativo, Nível: 08, matrícula nº 111147, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

104 
 

 

PORTARIA Nº 34.915, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

ao Sr. WILSON BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 02XXXX4-1 

SESP/MT, CPF/MF nº 079.XXX.XXX-72, efetivo no cargo de Apoio Instrumental, 

Perfil: motorista, Nível: 07, Classe: 08 matrícula nº 122726, lotado no Gabinete de 

Comunicação Social. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 04/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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PORTARIA Nº 34.916, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, GIZELY FERREIRA DE CARVALHO MENDONÇA, do 

cargo de Docente do Ensino Fundamental, aprovada através de Concurso Público 

001/2023 e convocada pelo Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, 

publicado no Diário Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de 

dezembro de 2023, classificado (a) em 244, Classe A, Nível 01, vinculado à Secretaria 

Municipal de Educação, nomeada pela portaria n° 34.267 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 34.917, DE 08 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, LUCIANA ALVES DA SILVA, do cargo de Docente do 

Ensino Fundamental, aprovada através de Concurso Público 001/2023 e convocada 

pelo Edital de Convocação nº 001 de 26 de dezembro de 2023, publicado no Diário 

Oficial do Município de Rondonópolis – MT n° 5600 de 27 de dezembro de 2023, 

classificado (a) em 233, Classe A, Nível 01, vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação, nomeada pela portaria n° 34.258 de 22 de fevereiro de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos 

a partir de 01/04/2024. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 108º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNA LORRAYNE BATISTA AMÂNCIO 

Secretária Municipal de Governo 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2024” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de 

Concorrência Eletrônica nº 015/2024, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DO 

CENTRO COMUNITÁRIO NO BAIRRO JARDIM NOVA ERA, NA RUA 

OVIDIO GUIMARÃES, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, 

CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER ANEXO AO EDITAL”, que apresentou o preço global no valor de R$ 

496.500,00 (quatrocentos e noventa e seis mil e quinhentos reais). Conforme consta 

no processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa vencedora, sendo 

igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

FABRÍCIO PINHEIRO 

Agente de Contratação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 34/2023” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna públicos a todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 34/2023, tendo como objeto: “REFORMA GERAL DA 

EMEB PROFESSORA RENILDA SILVA MORAES, RUA JACARANDÁS, Nº 

881, BAIRRO PARQUE SAGRADA FAMÍLIA, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO ANEXO AO EDITAL”, sendo vencedora a empresa ML 

ENGENHARIA LTDA, que apresentou o preço global no valor de R$ 5.978.231,89 

(cinco milhões novecentos e setenta e oito mil duzentos e trinta e um reais e oitenta 

e nove centavos). Conforme consta no processo, o resultado foi devidamente 

adjudicado à empresa vencedora, sendo igualmente homologado todo o procedimento 

pela autoridade competente. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Fabricio Pinheiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Assunto: Julgamento de recurso administrativo da Concorrência Pública nº 

39/2023. 

OBJETO: “CONSTRUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS EM DIVERSAS RUAS E 

BAIRROS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO ANEXO 

AO EDITAL” 

 

RECORRENTE: 

• X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

 

I – DO PEDIDO 

Trata-se de julgamento de recurso administrativo interposto pelas licitantes X3 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. 

Com efeito, as aludidas empresas apresentaram seus recursos administrativo, após o 

julgamento da habilitação realizado pela Comissão de Licitação, insatisfeito com o 

Resultado, interpôs recurso administrativo requerendo a reforma da decisão do 

certame supracitado. 

 

II – DA ACEITAÇÃO DO PEDIDO 

Analisando os recursos administrativos no âmbito da formalidade, constatamos a 

tempestividade e a regularidade dos documentos protocolados, atendendo ao previsto 

na Lei de Licitações (art. 109, inciso I, alínea “a”). 

 

III – DAS FORMALIDADES LEGAIS 

Cumprindo as formalidades legais, registra-se que foi dado ciência aos demais 

licitantes da existência e do trâmite de Recursos Administrativos interpostos.  

 

IV – DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Com o objetivo de facilitar a análise e julgamento dos recursos interpostos, cada peça 

recursal será dividida em tópicos. 

 

X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

1 – A Recorrente declara que outra licitante não cumpriu as exigências editalícias. 
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2 – A Recorrente declara que a CPL incorreu em erro ao habilitar as licitantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – A Recorrente aponta que a empresa que emitiu o atestado não informou a prefeitura 

daquela localidade para a inclusão da obra no BCI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

111 
 

 

 

6 – A Recorrente alega que a diligência de deu forma irregular e aponta violação do 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V – DO PEDIDO RECORRENTE: 

 

Diante do exposto, a Recorrente X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

requer que seja RECONSIDERADO a decisão da CPL, culminando assim na 

anulação da decisão que declarou vencedora a empresa EDUARDO DE QUEIROZ 

ARAÚJO LTDA. 

 

Caso a CPL não reconsidere sua decisão e não sendo esse o entendimento, faça o 

recurso subir com as comunicações de praxe à Autoridade Superior, em conformidade 

com o parágrafo 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/1993. 

 

VI – CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS INTERPOSTOS 

 

Em atendimento ao que dispõe no § 3º do art. 109 da Lei 8.666/93 foi aberto prazo 

para apresentação de contrarrazão aos Recursos Administrativos interpostos. 

 

As empresas participantes do processo licitatório não apresentaram contrarrazão 

dentro do prazo. 

 

VII– RESPOSTAS AS ALEGAÇÕES: 

Inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 

e visa principalmente o disposto no art. 3º:  
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“(...) garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 

É importante esclarecer que o Presidente e os membros da Comissão, ao analisar o 

processo licitatório, deve se pautar pelos princípios aplicados à Administração Pública, 

neste caso, em especial os da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia, 

da legalidade e julgamento objetivo. Em um eventual conflito principiológico, deve se 

pautar naquele em que melhor atenda ao interesse público desde que respeitada a 

legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência.  

 

Sendo assim, passamos para a análise do Recurso Administrativo: 

 

X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

 

Ao iniciamos a análise do presente recurso é possível constatar que o conteúdo 

abordado se refere a fase de habilitação, fase já superada, onde o julgamento da 

habilitação fora publicada no diário oficial do municio DIORONDON-e (Edição nº 

5.650), oportunizando aos licitantes 5 (cinco) dias uteis para apresentação de recursos, 

passados 7 (sete) dias uteis, dois dias a mais, foi realizado a abertura dos envelopes de 

preços, onde a empresa EDUARDO DE QUEIROZ ARAÚJO LTDA, ofertou o 

melhor valor. 

 

Com base no Art. 43, §5º, uma vez superada a fase de habilitação e aberta as propostas 

não cabe classificação por motivos relacionados a habilitação. salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, o que não se aplica ao caso 

concreto.  

 

Deste modo entendo como intempestivas, o recurso apresentado em relação a 

habilitação do licitante. 

 

A fim de embasa a comissão de licitação em um julgamento objetivo e guiados pelo 

Art. 43 § 3ºda Lei 8.666/1993. 

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta 

 

Embasado nos preceitos legais que norteiam a administração pública, esta Comissão 

Permanente de Licitação entende que é possível realizar a diligência a fim de 

complementar as informações apresentadas nas declarações. 

 

Foi realizado uma visita técnica in loco, com membros da CPL com a formação na 

área de engenharia, membros estes do quadro permanente da administração, bem com 
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o presidente deste CPL, a referida visita gerou o Relatório Técnico de Diligência 

expedido através do OFICIO/CPL/SEMAD Nº 027/2024, que constatou que as 

informações apresentadas no atestado de fato foram executadas pelo licitante. 

 

Deste modo fica claro, que esta Comissão Permanente de Licitação cumpriu seu dever 

de realizar de diligências a fim de sanar, dúvidas e falhas e obter informações 

adicionais e complementares, para a melhor instauração do processo licitatório, não 

restando por mas, duvidas a cerca da qualificação técnica da licitante EDUARDO DE 

QUEIROZ ARAÚJO LTDA 

 

Cumpre destacar que em qualquer procedimento licitatório a análise da documentação 

é feita, estritamente sob o crivo estabelecido no Edital de Licitação e seus anexos, bem 

como, com base na legislação em regência. 

 

De fato, todos os atos até aqui praticados, pela Comissão de Licitação, foram 

realizados tendo conforme a Lei nº 8.666/93 e as regras editalícia. 

 

Nesse sentido, fica evidente que o ponto atacado pela empresa X3 CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA EIRELI, não merece prosperar. 

 

IX – DECISÃO 

        Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório, estão em perfeita consonância com o que manda a lei, tendo sido observada 

a submissão aos princípios da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, vinculação ao 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência. 

 

Embasado na busca da proposta mais vantajosa a Administração Pública promovendo 

a competitividade e o formalismo moderado, esta Comissão de Licitação entende que 

não se vislumbram no presente no recurso administrativo os requisitos pra legais, 

principiológicos e a existência de jurisprudência para reforma da decisão da Comissão 

de Licitação.  

 

VIII – DECISÃO  

Cumpre dizer, desde logo, que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório, estão em perfeita consonância com o que determina a lei, tendo sido 

observada a submissão aos princípios da Legalidade, Razoabilidade, Celeridade, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e Eficiência.  

 

Portanto, procedida à devida análise dos argumentos articulados pela Recorrente, 

verifica-se que não houve nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão Permanente de 

Licitação, em especial no que se refere à decisão que DECLAROU VENCEDOR a 

empresa EDUARDO DE QUEIROZ ARAÚJO LTDA. E verifica-se que não houve 

nenhuma ilegalidade nos atos da Comissão Permanente de Licitação, em especial aos 

apontamentos feitos pela empresa X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

EIRELI. 

 

Posto isto, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, conhecendo do recurso 

interposto, NEGO O PROVIMENTO, a empresa X3 CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA EIRELI, ratificando os procedimentos subsequentes adotados no 

certame. 
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Em observância ao disposto no § 4º do art. 109 da Lei 8.666/93, submetemos este 

relatório à consideração da autoridade superior, propondo decidir pelo provimento ou 

não provimento do recurso administrativo interposto pela licitante X3 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI.  

  

 

Rondonópolis, 01 de Abril de 2024 

  

Fabrício Pinheiro  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

  

  

 

 

 

Assim sendo, remetemos à Autoridade Superior para análise e apreciação definitiva de 

Vossas Excelências para Ratifica ou Retificar a posição desta presidência.  

 

 

 

Rondonópolis, 01 de Abril de 2024.  

  

De acordo:  

  

  

 

  

Leandro Junqueira de Pádua Arduini  

Secretário Municipal de Administração   

  

  

  

  

  

José Carlos Junqueira de Araújo  

Prefeito do Município de Rondonópolis 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

 

 ESTADO DE MATO GROSSO 

 Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT 

 Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022 

CNPJ – 03.347.101/0001-21 

Telefone: (66) 3411 – 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857 

 

 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico - 98/2023  

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público a todos 

interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 16/01/2024 09:00:00 no sítio: 

https://bllcompras.com, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE FRALDAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.. Que após a análise detalhada das propostas 

pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 

 

 LOTE DESCRIÇÃO LOTE LICITANTE VENCEDOR TOTAL POR LOTE  

 
1 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) 
MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 188.715,00 

 

 
2 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) (Exclusivo MPEs). 
MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 62.905,00 

 

 
3 

FRALDA PEDIATRICA DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) 
LOTE CANCELADO R$ 0,00 

 

 
4 

FRALDA PEDIATRICA DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) (Exclusivo MPEs). 
LOTE CANCELADO R$ 0,00 

 

 
5 

FRALDA JUVENIL DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) 
MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 7.800,00 

 

 
6 

FRALDA JUVENIL DESCARTAVEL 

(ORDEM JUDICIAL) (Exclusivo MPEs). 
MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 2.600,00 

 

 7 FRALDA PEDIATRICA MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 668.787,10 
 

 8 FRALDA PEDIATRICA (Exclusivo MPEs). MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 222.928,45 
 

 9 FRALDA GERIÁTRICA MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 22.600,60 
 

 10 FRALDA GERIÁTRICA (Exclusivo MPEs). MEDMASTER COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 7.531,90 
 

 Total: R$ 1.183.868,05  

   

 _____________________________ 

JOSE EDILSON GONCALVES 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

https://api.whatsapp.com/send?phone=5566984380857&text=Ol%C3%A1.%20


 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

116 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

 

 Diego RuzinESTADO DE MATO GROSSO 

 Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT 

 Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022 

CNPJ – 03.347.101/0001-21 

Telefone: (66) 3411 – 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857 

 

 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico - 102/2023  

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO GROSSO, torna público a todos interessados, em 

licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 16/01/2024 09:30:00 no sítio: https://bllcompras.com, tendo como objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE POLTRONAS DE HEMODIÁLISE PARA 

ATENDER A CENEF DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.. Que após a análise detalhada das propostas pelas 

empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes empresas: 
   

 
ITEM LICITANTE VENCEDOR 

TOTAL 

POR ITEM 

 

 
1 ELVIS PINTO ROQUE 

R$ 

130.480,00 

 

 
Total: 

R$ 

130.480,00 

 

   

 _____________________________ 

JOSE MANUEL MENDO TRIGO CHICHORRO RODRIGUES 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://api.whatsapp.com/send?phone=5566984380857&text=Ol%C3%A1.%20
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

    PORTARIA Nº 74/2024 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Ailton 

Lemos de Anicésio e sua suplente a servidora 

Rosimeire Santos de Lima, como responsáveis 

pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Ailton Lemos de Anicésio, Matrícula n°. 1559964, e 

sua suplente a servidora Rosimeire Santos de Lima, Matrícula nº 126470, como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

José Alfredo Mussi 

de Souza & Cia 

Ltda 

200/2024 

Aquisição de equipamentos e 

serviços de instalação e montagem de 

portão eletrônico industrial, junto a 

Secretaria de Municipal de 

Educação, no Município de 

Rondonópolis-MT 

28/03/2024 

a 

28/03/2025 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 28/03/2024. 

 

Rondonópolis-MT, 05 de abril de 2024. 

 

 

 

Tatiane Vieira Matos 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 34.890/2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

FICA CANCELADA A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 304/2024, NO DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO (DIORONDON-e) Nº. 5.640 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 – PAG. 40-41.   

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--- 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL 

DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 304/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

Contratado (a): AURICELIA MATOS DE SOUZA 

Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

Vigência: 14/02/2024 até 16/12/2024 

Data da Assinatura: 14/02/2024 

Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e AURICELIA MATOS DE 

SOUZA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 

062 DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 08-04-2024 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

305/2024 165131 
Marizete de Souza 

Oliveira Pimenta  
Apoio Instrumental  

01 dia – no dia 05/04/2024 

– Licença Médica. 

305/2024 15407 
Carlos Antonio 

Vilarinho 
Apoio Instrumental  

45 dias – a partir do dia 

08/04/2024 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

305/2024 95044 4 

Abigail Siqueira de 

Jesus Souza  Docente 

180 dias – a partir do dia 

08/04/2024 – Prorrogação 

Licença Médica. 

305/2024 

168327 

Raquel Rocha Drews 

Valadares  

Docente 

03 dia – a partir do dia 

04/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

167916 

Elizangela Machado de 

Oliveira 

Técnico 

Instrumental  

07 dia – a partir do dia 

04/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

15240 

Samara  Fernandes 

Costa 

Docente  

03 dia – a partir do dia 

03/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

181960 

Renata da Penha 

Coelho Mata 

Docente  

02 dia – a partir do dia 

04/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

103187 

Marilene Nunes de 

Freitas Santos 

Apoio Instrumental  

01 dia– no dia 05/04/2024 

–  Prorrogação Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

305/2024 

158062 

 Danielle Francisca de 

Oliveira 

Docente 

03 dia – a partir do dia 

03/04/2024 –Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

305/2024 

195286 

Andreia Mota de 

Souza 

Docente 

05  dia – a partir do dia 

05/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

121312 Antonio dos Santos 

Apoio 

Instrumental  

01 dia – no dia 04/04/2024 

– Licença Médica. 

305/2024 

95001 Ludmar Lima e Silva 

Docente 

03  dia – a partir do dia 

03/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

141399 

Graciele Keith de 

Souza Gil 

Docente 

03  dia – a partir do dia 

03/04/2024 – Licença 

Médica. 
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305/2024 

1561010 Raline Abdo Bessa 

Docente 

03  dia – a partir do dia 

08/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

1558440 

Zelia Santos Ribeiro 

Do Carmo  
Docente 

03  dia – a partir do dia 

08/04/2024 – Licença 

Médica. 

305/2024 

108464 

Sandra Maria de 

Oliveira 

Docente 
01 dia – no dia 04/04/2024 

– Licença Médica. 

305/2024 

204986 

Maura Pereira da 

Conceição 

Docente 

90  dias – a partir do dia 

08/04/2024 –  

Prorrogação  de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

305/2024 155845 
Bruna Amélia de 

Souza 

Analista 

Instrumental 

01 dia– no dia 04/04/2024 

–  Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

305/2024 

1558078 

Aline Gomes dos 

Santos 

Assistente 

Administrativo da 

Familia 

01 dia– no dia 04/04/2024 –  

Licença Medica. 

305/2024 

209872 

Cristiane Moraes 

dos Santos 

Agente de Combates 

as Endemias 

03 dias– a partir do dia 

04/04/2024 –  Licença 

Medica. 

305/2024 

209872 

Andressa Ferreira 

da Silva 

Analista 

instrumental  

08 dias– a partir do dia 

05/04/2024–  Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

305/2024 

178381 

Fabricio Amâncio 

de Carvalho 

Odontologo da 

Família 

01 dia– no dia 04/04/2024 –  

Licença Medica. 

305/2024 

1553280 

Shara Cristhiane 

Alves Pires 

Técnica em 

Enfermagem da 

Família 

01 dia– no dia 04/04/2024 –  

Licença Medica. 

305/2024 

201022 

Aretusa Ribeiro 

Fermau 

Agente Comunitário 

da Familia 

06 dias– a partir do dia 

08/04/2024 –  Licença 

Medica. 

 

305/2024 

115223 

Sirleny Gomes 

Ferreira 

Apoio Instrumental  

02 dias– a partir do dia 

04/04/2024 –  Licença 

Medica. 

 

305/2024 

2026665 

Edilaine Soares de 

Souza 

Agente de Combates 

as Endemias 

02 dias– a partir do dia 

04/04/2024 –  Licença 

Medica. 
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Rondonópolis,  08 de abril  de 2024. 

 

 

 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

305/2024 

18031 

Geni de Souza 

Scicheira Pereira 

Apoio Instrumental  

07 dias– a partir do dia 

04/04/2024 –  Licença 

Medica. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

305/2024 115053 
Leandra Maria 

Franca Silva 

Analista 

Instrumental  

01 dia– a partir do dia 

04/04/2024 –  Licença 

Medica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Relação de Contratos Temporários 

 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 679/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): DANIELA FERRAZ DOS SANTOS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DANIELA FERRAZ DOS SANTOS. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 680/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 16 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): BRIDHA SILVA DE MOURA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 1.787,01 

 Vigência: 15/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRIDHA SILVA DE MOURA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 681/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): IZABEL OLIVEIRA ROSA RODRIGUES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 1.787,01 

 Vigência: 15/03/2024 até 04/05/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e IZABEL OLIVEIRA ROSA RODRIGUES. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 682/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF PROF GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ELISANGELA COELHO SENE 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 13/09/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELISANGELA COELHO SENE. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 683/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB IRMA ELZA GIOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): GISELE DE JESUS SILVA OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GISELE DE JESUS SILVA OLIVEIRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 684/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): VALDICLEIA PEDROSA GOUVEIA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VALDICLEIA PEDROSA GOUVEIA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 685/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA DIVISÃO DE DIVERSIDADES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): JOAO PAULO FRANCISCO AZEVEDO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 
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Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOAO PAULO FRANCISCO AZEVEDO. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 686/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): SIDIANE MATEUS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 13/04/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SIDIANE MATEUS. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 687/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): ODENIR PISSETI PEREIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ODENIR PISSETI PEREIRA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 688/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI ARTHUR ARAUJO LULA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): BRUNA NAIARA DE SOUZA LOPES 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRUNA NAIARA DE SOUZA LOPES. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 689/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI RITA MARIA CORREIA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): JESSICA SCHARNESKI DE OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 11/04/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JESSICA SCHARNESKI DE OLIVEIRA. 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 690/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): KEITIENE BARROS DE SOUZA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KEITIENE BARROS DE SOUZA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 691/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFESSORA LIEGE SANTOS PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): DEBORA RIBEIRO GONCALVES MORAIS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DEBORA RIBEIRO GONCALVES MORAIS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 692/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS DE ARRUDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): MIRELI ANDRADE MONTEIRO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 
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Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MIRELI ANDRADE MONTEIRO. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 693/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEIÇAO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): VALDENICE GOUVEIA DE SOUSA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 04/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 04/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VALDENICE GOUVEIA DE SOUSA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 694/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): DELICE GONCALVES DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 01/05/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DELICE GONCALVES DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 695/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI ARTHUR ARAUJO LULA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): ROSIMEIRE MENEZES RAMIRES AVELINO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSIMEIRE MENEZES RAMIRES AVELINO. 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 696/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI HILDEGARD ERIKA BAUCHROWIZ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): DINAH DUQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DINAH DUQUE FERREIRA DE OLIVEIRA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 697/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): MARTA REGINA NASCIMENTO SANTOS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 12/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 12/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARTA REGINA NASCIMENTO SANTOS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 698/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA SEVERINA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): GISLENE DE OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GISLENE DE OLIVEIRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 700/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEICAO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): ZILDEANE SILVA FERREIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 16/12/2024 
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Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ZILDEANE SILVA FERREIRA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 701/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFª. IVAN SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): KAIZA CASSIA SOUZA AGUIAR 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KAIZA CASSIA SOUZA AGUIAR. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 702/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOSE DOS REIS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): EVA MARIA DE ALENCAR MOURA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 08/09/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EVA MARIA DE ALENCAR MOURA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 703/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFº. GIOVANNI GOMES MOREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ROSANGELA MOURA DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSANGELA MOURA DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 704/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): KEILA CRISTINA COIMBRA DE SOUZA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 4.239,92 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KEILA CRISTINA COIMBRA DE SOUZA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 705/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): DEBORAH SILVA DAMACENO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DEBORAH SILVA DAMACENO. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 706/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 18 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): JULIAN ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.543,95 

 Vigência: 18/03/2024 até 20/08/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIAN ALBUQUERQUE TEIXEIRA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 707/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB CELSON ANTONIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): JOANA MARIA DOS SANTOS BATISTA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 
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Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOANA MARIA DOS SANTOS BATISTA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 709/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB IRMÃ ELZA GIOVANELLA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ELZA MORAIS DE FREITAS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 19/10/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELZA MORAIS DE FREITAS. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 710/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): MALI ODETE PISSETTI 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 15/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MALI ODETE PISSETTI. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 711/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ANALICE SOUZA ARAUJO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.250,61 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANALICE SOUZA ARAUJO. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 713/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ZACARIAS ALVES BEZERRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.261,29 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ZACARIAS ALVES BEZERRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 714/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF DANIEL PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): LUCIVALDO SANTOS SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIVALDO SANTOS SILVA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 715/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFª SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA SILVA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 716/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ELIANE DE ARRUDA SERRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 
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Vigência: 15/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANE DE ARRUDA SERRA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 717/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB MÁRIO DE ANDRADE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): GRASIELE GOMES DE PAULO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GRASIELE GOMES DE PAULO. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 718/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ROSELENE VIANA FERREIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSELENE VIANA FERREIRA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 719/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 18 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): PEDRO PAULO DIAS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.543,95 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PEDRO PAULO DIAS. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 720/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ROSALINO ANTONIO DA SILVA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): DEUZENI PEREIRA DOS SANTOS LEONEL 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 02/09/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DEUZENI PEREIRA DOS SANTOS LEONEL. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 721/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): JOANA DIAS DE OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOANA DIAS DE OLIVEIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 722/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ADRIENE ABRANTE GOMIDES FURTADO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIENE ABRANTE GOMIDES FURTADO. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 723/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA SEVERINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): DANIELA RANDER DE SOUZA REZENDE 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 02/05/2024 
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Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DANIELA RANDER DE SOUZA REZENDE. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 724/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MÃE MARGARIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): SANDRA SOUSA MIRANDA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SANDRA SOUSA MIRANDA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 725/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): DANIELA SOARES DO NASCIMENTO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 19/03/2024 até 05/04/2024 

 Data da Assinatura: 19/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DANIELA SOARES DO NASCIMENTO. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 726/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA DAS GRAÇAS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): KERLE VIEGAS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KERLE VIEGAS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 727/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF CPAC, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS, 

DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): LIDIANE SOUZA DE JESUS FIGUEIREDO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.826,61 

 Vigência: 15/03/2024 até 29/03/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LIDIANE SOUZA DE JESUS FIGUEIREDO. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 728/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): RANERSON GONCALVES FRAGA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RANERSON GONCALVES FRAGA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 729/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA SEVERINA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): JUCILEIDE CARDOSO DE ALMEIDA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 02/04/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e JUCILEIDE CARDOSO DE ALMEIDA. 

    DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 730/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMCEB SÃO DOMINGOS SAVIO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): SHIRLIANE SOUSA BORGES DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 
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Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SHIRLIANE SOUSA BORGES DA SILVA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 731/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB BERNADO VENANCIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): JESSICA ESMERA MATOS VIEIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JESSICA ESMERA MATOS VIEIRA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 732/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): LEIDIANE ALVES DE OLIVEIRA FERROM 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 04/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 04/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e LEIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 

FERROM. 

 
 
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 733/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): VANDSON PERYLOS GUEDES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 04/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 04/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VANDSON PERYLOS GUEDES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 734/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFESSORA VILMA MOREIRA DOS SANTOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): LAURA CAROLINE LACERDA FAGUNDES SILVA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 13/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 13/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e LAURA CAROLINE LACERDA 

FAGUNDES SILVA. 

 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 735/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFª RENILDA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): EMILIA NUNES FARIAS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EMILIA NUNES FARIAS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 736/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB ODORICO LEOCÁDIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): CLEUNICE DE SOUZA PEREIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CLEUNICE DE SOUZA PEREIRA. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 737/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 20 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): LAZARO PEREIRA DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.826,61 
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Vigência: 01/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAZARO PEREIRA DA SILVA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 738/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEICAO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): LAURA FABIA MENDES GARCIA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e LAURA FABIA MENDES GARCIA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 739/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 15 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): HELDA SARTORI SANTOS DE SOUZA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.119,96 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e HELDA SARTORI SANTOS DE SOUZA. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 740/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IWIDISNEY APARECIDO PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): LEILA MARTINS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e LEILA MARTINS. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 741/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 

Contratado (a): MARIA IZABEL DOS REIS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA IZABEL DOS REIS. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 742/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI ELY CARLOS SILVA NUNIS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): NADIA DA COSTA ORTEGA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPLIS e NADIA DA COSTA ORTEGA. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 743/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB ODORICO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ROSALINA MACIEL DO NASCIMENTO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSALINA MACIEL DO NASCIMENTO. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 744/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): GENEFER ELECIANNE RAIZA DOS SANTOS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GENEFER ELECIANNE RAIZA DOS SANTOS. 

  
  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 746/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFª DULCINÉIA CASCÃO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): MARTA RIBEIRO VITOR 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARTA RIBEIRO VITOR. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 747/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFª EVÂNIA RODRIGUES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): ROSELI  APARECIDA CORREA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 18/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 18/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSELI APARECIDA CORREA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 748/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ELIANE DAS GRACAS RAMOS CORREIA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 07/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 07/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANE DAS GRACAS RAMOS CORREIA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 749/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ALCIDES PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): RENATA GALVANI GARCIA MARTINES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RENATA GALVANI GARCIA MARTINES. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 750/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 

11.243/2020 e Nº. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ANDREIA MARIA DA SILVA MAGALHAES 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDREIA MARIA DA SILVA MAGALHAES. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 751/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

UMEI LUIZ HENRIQUE DIAS BULHOES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ANTONIA JHENIFER SILVA DOS SANTOS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANTONIA JHENIFER SILVA DOS SANTOS. 

  
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 752/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI AGTON KAYRO LEITE DOS SANTOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 Contratado (a): RUTH FERREIRA DA SILVA PARREIRA 
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Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RUTH FERREIRA DA SILVA PARREIRA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 753/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 

11.243/2020 e Nº. 12.732/2023. 

 Contratado (a): THAISA CRISTRINA PEREIRA BOENO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAISA CRISTRINA PEREIRA BOENO. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 754/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ADRIANA ALVES DE FREITAS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 15/03/2024 até 25/04/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIANA ALVES DE FREITAS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 755/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB GLEBA DOM BOSCO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): LUCIANO DE SOUZA GUILHERME 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 15/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 15/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCIANO DE SOUZA GUILHERME. 
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 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 756/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF TACREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 

e Nº. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): MACIANA CONSTANTE DOS SANTOS SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MACIANA CONSTANTE DOS SANTOS SILVA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 757/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PADRE JOAO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 007/2022/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e 

Nº. 12.732/2023. 

 
Contratado (a): ROSIMEIRE NUNES DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSIMEIRE NUNES DA SILVA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 763/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ALINE DUARTE DA COSTA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 06/03/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALINE DUARTE DA COSTA. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 764/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB BERNARDO VENANCIO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): SAMIRA BORGES DE OLIVEIRA 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 08/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 08/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SAMIRA BORGES DE OLIVEIRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 768/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): CLAUDIANY MOURA BALDUINO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CLAUDIANY MOURA BALDUINO. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 769/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): RONICLEIA MARIA PEDROSA GOUVEIA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RONICLEIA MARIA PEDROSA GOUVEIA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 770/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFª. MARIA APARECIDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): KELLY APARECIDA DA SILVA MONTEIRO BARROS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 
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Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KELLY APARECIDA DA SILVA MONTEIRO BARROS. 

 

   DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 790/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): DIVINA ANGELA RAMOS FERREIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DIVINA ANGELA RAMOS FERREIRA. 

  
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 791/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): ELIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 24/05/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANA DE OLIVEIRA DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 792/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI PROFESSOR ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): TATIANE CAMILO DA SILVA DIAS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 14/03/2024 até 03/06/2024 

 Data da Assinatura: 14/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TATIANE CAMILO DA SILVA DIAS. 

  
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 793/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IRACY DA CONCEIÇÃO ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 006/2023/SMGP E AS LEIS MUN. Nº. 11.243/2020 e Nº. 

12.732/2023. 

 
Contratado (a): PAOLA GONCALVES DE SOUZA SANTOS 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 01/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 01/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PAOLA GONCALVES DE SOUZA SANTOS. 

    

 

 

  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 797/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): DAMARIS TORRES DE AQUINO SAN PEDRO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 31/05/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DAMARIS TORRES DE AQUINO SAN PEDRO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 798/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado ( a): LAIS REGINA ROCHA LOURENCO 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 20/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 20/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAIS REGINA ROCHA LOURENCO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 799/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): JOICE CARDOSO DA SILVA 
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Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOICE CARDOSO DA SILVA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 800/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): LUCILENE BARBOSA DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 19/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 19/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUCILENE BARBOSA DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 801/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MARIO DE ANDRADE, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): ELESANGELA CANDIDA DE JESUS 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 22/03/2024 até 16/12/2024 

 
Data da Assinatura: 22/03/2024 

 

Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELESANGELA CANDIDA DE JESUS. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 802/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFESSORA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): MARIA SILMARA XAVIER DE SOUSA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 
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Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA SILMARA XAVIER DE SOUSA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 803/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): ROSANA LIMA RODRIGUES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.261,29 

 Vigência: 22/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ROSANA LIMA RODRIGUES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 804/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): GLAUCIA DOS SANTOS LOPES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GLAUCIA DOS SANTOS LOPES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 805/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

29 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): KASSIO SILVA MOURA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 4.098,59 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KASSIO SILVA MOURA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 806/2024 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

149 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

13 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): JAINI DA ROSA HORBACH 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 1.837,30 

 Vigência: 27/03/2024 até 16/08/2024 

 Data da Assinatura: 27/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JAINI DA ROSA HORBACH. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 807/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PADRE JOAO PAULO NOLLI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

25 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado  (a): JUSCIMARA NOGUEIRA DA SILVA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.533,27 

 Vigência: 25/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JUSCIMARA NOGUEIRA DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 808/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 24 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): NIZETE NUBIA VIEIRA OLIVEIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.391,94 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NIZETE NUBIA VIEIRA OLIVEIRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 809/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 29 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): EDSON DE SOUZA LOPES 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 4.098,59 

 Vigência: 25/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EDSON DE SOUZA LOPES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 810/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PRINCESA ISABEL, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): JULIANA ROCHA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 22/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIANA ROCHA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 811/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI IRACY PEREIRA DA CONCEICAO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ELENICE MARIA DOS SANTOS SIRQUEIRA 

 Cargo: DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELENICE MARIA DOS SANTOS SIRQUEIRA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 812/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): MARIA DA GLORIA ALMEIDA NOGUEIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA DA GLORIA ALMEIDA NOGUEIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 813/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFESSORA MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): VANESSA RAFAELA CINTRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VANESSA RAFAELA CINTRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 814/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 13 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): ALESSANDRA AMARAL CAVALLINI 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 1.837,30 

 Vigência: 25/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALESSANDRA AMARAL CAVALLINI. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 815/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): MARIA DE FATIMA DE MENESES MOREIRA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA DE FATIMA DE MENESES MOREIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 816/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF FIRMICIO ALVES BARRETO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): DANILA OLIVEIRA DO CARMO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 22/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DANILA OLIVEIRA DO CARMO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 817/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA DE MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado (a): MARIA SENA DOS SANTOS ALVES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 25/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA SENA DOS SANTOS ALVES. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 818/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 23 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): DELIMAR DA SILVA FERREIRA MAGALHAES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.250,61 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DELIMAR DA SILVA FERREIRA MAGALHAES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 819/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF CPAC-CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSÉ, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): MIRIAN ALVES BARBOSA 
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Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MIRIAN ALVES BARBOSA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 820/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E 

N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): LYDIANNE NEVES DE SOUZA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LYDIANNE NEVES DE SOUZA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 821/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): VIVIANE SANTANA DE CASTRO 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 01/04/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VIVIANE SANTANA DE CASTRO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 822/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF CPAC CENTRO POPULAR DE AÇÃO COMUNITARIA SÃO JOSÉ, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 26 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O 

P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): MARIA DE LOURDES DE PAULA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 21/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA DE LOURDES DE PAULA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 823/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB PROFESSORA GILDAZIA DE SOUZA PIROZZI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 16 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI 

MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 12.732/2023.  

 Contratado (a): WESLAINE EVARISTO SOARES 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 2.261,29 

 Vigência: 25/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WESLAINE EVARISTO SOARES. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 824/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 26 

HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.006/2023/SMGP E A LEI MUN.N°. 11.243/2020 E N°. 

12.732/2023. 

 Contratado (a): SONETE SANTOS BARBOSA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Remuneração Mensal: R$ 3.674,60 

 Vigência: 22/03/2024 até 16/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SONETE SANTOS BARBOSA 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------- 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1272/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE 

ADMINISTRAÇÃO/1°SEMESTRE/UNIASSELVI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AGTON 

KAYRO LEITE DOS SANTOS, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): ANDREIA DE ARAUJO TENORIO 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 25/03/2024 até 31/12/2024 

 Data da Assinatura: 25/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANDREIA DE ARAUJO TENORIO. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1273/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNIFECAF, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENÉZIO MACHADO VIEIRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): POLLYANA QUEIROZ DE SOUZA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e POLLYANA QUEIROZ DE SOUZA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1274/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado (a): FRANCIELI ALVES ALEXANDRE 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 20/03/2024 até 26/12/2024 

 Data da Assinatura: 20/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e FRANCIELI ALVES ALEXANDRE. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1275/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5°SEMESTRE/UNIASSELVI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JESSICA ADRIANA LIMA FERREIRA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado (a): PRISCILA DOS SANTOS BRAGA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 19/04/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PRISCILA DOS SANTOS BRAGA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1277/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE 

ADMINISTRAÇÃO/1°SEMESTRE/UNIFECAF, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA 

MENDONÇA DE SOUZA , NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): GABRIELA FREIRE RIBEIRO 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 31/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GABRIELA FREIRE RIBEIRO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1278/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1° PERÍODO/UNIFECAF, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI RUBENS ALVES DE SOUZA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): LORRANE CRISTINA SOARES DE SOUZA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 20/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 20/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LORRANE CRISTINA SOARES DE SOUZA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1279/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA, NA SEC.MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. 

N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): IRLENE MENDES DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 20/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 20/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e IRLENE MENDES DA SILVA. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1280/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SÉRIE/UNICESUMAR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOSE ANTÓNIO DE OLIVEIRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado (a): NAYARA DO AMOR DIVINO DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 22/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NAYARA DO AMOR DIVINO DA SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1281/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SÉRIE/UNICESUMAR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA BAUCHROWIZ, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado (a): MICAELLY RODRIGUES DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 26/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MICAELLY RODRIGUES DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1282/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/LEONARDO 

DA VINCI, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA LIEGE SANTOS PEREIRA, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): RAIRANE DOS SANTOS CAVALCANTE 

  Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 20/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 20/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RAIRANE DOS SANTOS CAVALCANTE. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1283/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERÍODO/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): JULIANA DOS SANTOS MONTEIRO 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIANA DOS SANTOS MONTEIRO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1284/2024 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERÍODO/ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado (a): BRUNA GOMES DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 26/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRUNA GOMES DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1285/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1°SEMESTRE/UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB CELSON ANTÓNIO DE CARVALHO, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): BEATRIZ GABRIELLY DE SOUZA SUDRE 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 22/03/2024 até 31/12/2024 

 Data da Assinatura: 22/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BEATRIZ GABRIELLY DE SOUZA SUDRE. 

  
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1286/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/3°SEMESTRE/FASIPE, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA RENILDA SILVA MORAES, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado (a): ALEJANDRA GONZALEZ FERNANDES 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 20/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALEJANDRA GONZALEZ FERNANDES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1287/2024 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/ 

ANHANGUERA UNIDERP, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF PROFª GILDAZIA DE SOUZA 

PIROZZI, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado (a): ELLEM BRUNA VIANA PEREIRA SILVA 
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Cargo: ESTAGIARIO EDUCAÇÃO 

Remuneração Mensal: R$ 1.228,44 

 Vigência: 21/03/2024 até 26/12/2024 

 Data da Assinatura: 21/03/2024 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELLEM BRUNA VIANA PEREIRA SILVA. 

  
 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024. 

 

Lorrayne Silveira Lopes Gerente de 

Departamento de Recursos Humanos em Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 18   DE 02 DE ABRIL DE 2024. 

 

HUANI MARIA SANTOS RODRIGUES, Secretária 

Municipal de Habitação e Urbanismo, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e 

acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Art. 1º - Designar o Sr(a). Uendell Ricardo de Souza Amorim, matrícula 

175013-9, servidor público desta Secretária, para exercer as funções de Acompanhamento e 

Fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do 

Contrato n°. 192/2024 –Métrica Tecnologia Importação e Exportação Ltda, o objeto do 

presente contrato para contratação de empresa especializada no fornecimento de software 

topográfico, completo contendo: 

➢ Cad Próprio (Não Precisa De Aouto Card); 

➢ Geoincra, Loteamentos, Reurb, Volumentria, Topografia, Raster E Car; 

➢ Suporte Ilimitado Via Chat, Whasapp, E-Email E Telefone; 

➢ Vídeo Aula E Tutoriais; 

➢ Cursos Online;  

➢ Atualizações periódicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo 

 

 

 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 23 de março de  2024, esta portaria tem validade até 25/03/2025 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

PORTARIA INTERNA 19 DE 02 DE ABRIL DE 2024.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e 

fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao 

final do cumprimento contratual. 

 

Huani Maria Santos Rodrigues, Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos 

artigos 58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. BRUNO ARAUJO BOTELHO, matrícula 184853, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato e a Sr (a) ZILMA OLIVEIRA DE LARA, 

matrícula 102814, para exercer a função de Suplente de Fiscal de Contrato, 

respectivamente para a função de acompanhamento e fiscalização do  seguintes  

Contratos:  

 

 
CONTRATADO CONTRATO 

NÚMERO 

OBJETO VALIDADE 

CLIMAR LOCAÇÕES 

EIRELI 

169/2023  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS, CADEIRAS, 

CAIXAS TÉRMICAS, MESAS, 

TENDAS, E TOALHAS, PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO, NO  MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS - MT. 

15/03/2024 a 

15/03/2025 

 

 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 15 de março de 2024 e tem validade até 15 de março de 2025. 

  

 

 

 

Huani Maria Santos Rodrigues 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo 

(Portaria Nº 26.716, de 04 De janeiro De 2021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS – COMPIR 

CAPITULO I 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art.1º - O presente Regimento Interno estabelece a estrutura, disciplina o 

funcionamento do Conselho Municipal Promoção da Igualdade Racial de 

Rondonópolis – COMPIR.  

Art. 2º - O Conselho Municipal Promoção da Igualdade Racial de Rondonópolis – 

COMPIR, de natureza permanente, criado pela Lei Municipal Nº 9.310 de 22 de junho 

de 2017; é órgão colegiado de composição paritária, normativo, monitorador, 

fiscalizador e avaliador das políticas que visem a promoção da igualdade racial, com 

ênfase na população negra de Rondonópolis, com vistas à ampliação da participação 

popular e do controle social, em âmbito municipal, vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social.  

Art. 3º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, tem por finalidade 

atuar na formulação, promoção e fiscalizar a execução de políticas públicas municipal 

que contemple e assegurem a Igualdade Racial, inclusive nos aspectos econômicos e 

financeiros, nas estratégias e inserção social e garantia de direitos, garantido 

assistência e atendimento especializado nos casos de discriminação.  

CAPITULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 4º - Compete ao COMPIR de Rondonópolis:  

I – Atuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal de Igualdade 

Racial, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, e nas estratégias para 

sua aplicação aos setores público e privado;  

II – Opinar sobre o orçamento municipal na área de assistência às Políticas Raciais, no 

Orçamento Municipal;  

III – Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras que julgar 

necessárias, inclusive Grupos de Trabalho, integradas pelas secretarias e órgãos 

competentes e por entidades representativas da sociedade civil;  

IV – Definir diretrizes e critérios e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos 

financeiros do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial.  

V – Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Conferências 

Municipais da Igualdade Racial, reunidas ordinariamente, a cada 2 (dois) anos;  

VI – Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal da Igualdade 

Racial a instituições e acompanhar sua execução;  

VII – Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 

constituídos, Ministério Público, Câmara de Vereadores e mídia, bem como com 

setores relevantes não representados no Conselho;  

VIII – Articular-se com outros conselhos com o propósito de cooperação mútua e de 

estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de 

participação e Controle Social;  

IX – Divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de comunicação social;  

X – Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência;  

XI – Promover e apoiar eventos em geral com o objetivo de valorizar as diversas 

culturas;  

XII – Elaborar, aprovar, modificar ou revogar o seu Regimento Interno;  
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XIII – Estudar os problemas, receber sugestões da sociedade, opinar e deliberar dobre 

denúncias que lhe sejam encaminhadas;  

XIV – Fiscalizar e tomar as providências para o cumprimento da legislação favorável 

aos direitos das diversas comunidades;  

XV – Assessorar o Poder Executivo Municipal, emitindo pareceres, deliberando e 

acompanhando a elaboração e execução de programas de Governo, no âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, em questões relativas às diversas comunidades, com o objetivo 

de defender seus direitos e interesses;  

CAPÍTULO III  

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

Art. 5º - Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem a seguinte 

organização:  

I – Assembleia Geral;  

II – Mesa Diretora;  

III – Comissões Permanentes. 

Parágrafo único: Para execução de estudos e elaboração de propostas o COMPIR 

poderá instituir Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho, ambos AD Hoc e com 

prazo de atuação determinados. 

Seção I 

Da Assembleia Geral 

Art. 6º - A Assembleia Geral do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial é o órgão de deliberação plena e conclusiva, configurado por Assembleias 

Ordinárias e Extraordinárias, de acordo com requisitos de funcionamento 

estabelecidos neste Regimento.  

Subseção I  

Da Composição 

Art. 7º - A composição da Assembleia Geral deverá garantir a paridade dos segmentos 

governamental e não-governamental.  

Art. 8º - A representação dos órgãos e entidades inclui um titular e um suplente.  

Parágrafo Único - Na presença do titular, o suplente não terá direito a voto nas 

Assembleias.  

Art. 9º - Os representantes dos segmentos e/ou órgãos integrantes do Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial terão mandato de dois anos; 

Art. 10º - O desligamento e substituição de conselheiro ocorrerão quando: 

I – Será dispensado automaticamente o conselheiro (titular) que deixar de comparecer 

a 3 (três) Assembleias consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas no período de um ano 

civil, independente de justificativa, exceto em casos doença; 

II – Será dispensado automaticamente o conselheiro (titular) que deixar de comparecer 

a 2 (duas) Assembleias sem justificativa; 

III –Anualmente poderão ser indicados a troca de representantes da entidade/segmento 

e representantes governamentais; 

IV - O conselheiro deverá ser substituído em caso de desligamento da 

instituição/entidade ou exoneração da secretaria que representa. 

§ 1º - A perda do mandato será declarada pelo Plenário do Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial, por decisão da maioria simples dos seus membros; 

§ 2º - A Mesa Diretora comunicará, por escrito, ao órgão ou entidade de representação 

a substituição e solicitará a indicação de novo membro que assumirá a vaga, o que 

deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

§ 3º - No caso de substituição de representante durante o mandato a entidade poderá 

indicar outro representante limitado a 03 (três) substituições subsequentes; 
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§ 4º Qualquer alteração na composição do conselho deverá ser comunicada na 1ª 

sessão plenária subsequente; 

§ 5º - Na ausência de entidade suplente daquele segmento, caberá ao COMPIR 

convocar nova eleição. 

§ 6º As justificativas de ausências deverão ser apresentadas na Secretaria Executiva do 

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, no prazo de 3 dias úteis.  

Art. 11º - A entidade que deixar de ser representada em 3 (três) Assembleias 

consecutivas ou em 5 (cinco) intercaladas durante o período de um ano civil sofrerá a 

perda de sua cadeira no referido Conselho. 

Subseção II 

Do Funcionamento 

Art.12º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial reunir-se-á 

ordinariamente 12 (doze) vezes por ano, e, extraordinariamente, por convocação de 

seu Presidente ou em decorrência de requerimento da maioria simples dos seus 

membros.  

§ 1º - As reuniões do plenário instalam-se com Quórum de maioria simples dos 

conselheiros. As deliberações serão aprovadas pelo mesmo Quórum. 

§ 2º - A segunda chamada se dará 30 minutos após a primeira chamada, não se 

estabelecendo o quórum a reunião será cancelada.  

§ 3º - Cada membro terá direito a um voto. 

Art. 13º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial terá um Presidente, 

um Vicepresidente, um Secretário, todos conselheiros titulares, eleitos pelos pares, 

com mandato de dois anos, permitida uma recondução sucessiva.  

Art. 14º - O Presidente, e na sua ausência o vice-presidente, terá as seguintes 

atribuições:  

I – Conduzir as Assembleias Gerais;  

II – Encaminhar para efeito de divulgação pública as Resoluções, Recomendações e 

Moções emanadas do Plenário, nas Assembleias por ele presididas.  

Art. 15º - O secretário terá as seguintes atribuições:  

I – Contribuir com a elaboração das atas, resoluções, recomendações e moções do 

conselho.  

II – Acompanhar a manutenção do arquivo do conselho.  

Art. 16º - A pauta da reunião ordinária constará de:  

I – Informes dos Conselheiros e apresentação de temas relevantes para o conhecimento 

da plenária;  

II – Pautas previstas no plano de ação;  

III - Ordem do dia constando dos temas previamente definidos e preparados, nos 

termos que estabelece o inciso V deste artigo;  

IV – Deliberações;  

V - Definição da pauta da reunião seguinte;  

VI - Encerramento.  

§ 1º Os informes e apresentação de temas não comportam discussão e votação, 

somente esclarecimentos breves. Os Conselheiros que desejarem apresentar informes, 

avisar previamente antes do inicio da reunião.  

§ 2º Para apresentação do seu informe cada conselheiro inscrito disporá de até 3 

minutos, sendo informado quando faltar 1 minuto para terminar seu tempo. Em caso 

de polêmica ou necessidade de deliberação, o assunto deverá passar a constar da ordem 

do dia da reunião ou ser pautado para a próxima, sempre a critério do Plenário.  

§ 3º A definição da ordem do dia, partirá da relação dos temas básicos constantes no 

plano de ação, dos produtos das comissões, das indicações dos conselheiros ao final 
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de cada Reunião Ordinária.  

§ 4º Cabe à Secretaria Executiva a preparação de cada tema da pauta da ordem do dia, 

com documentos e informações disponíveis, inclusive destaque aos pontos 

recomendados para deliberação.  

Art. 17º - As deliberações do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, 

observado o quórum estabelecido, serão tomadas pela maioria simples de seus 

membros, mediante:  

I – Resoluções, sempre que se reportarem a responsabilidades legais do Conselho e 

serão apresentadas para conhecimento da secretária de Promoção e Assistência Social; 

II – Recomendações sobre tema ou assunto específico que não é habitualmente de sua 

responsabilidade direta, mas é relevante e/ou necessário, dirigida a ator ou atores 

institucionais de quem se espera ou se pede determinada conduta ou providência;  

III – Moções ou Notas que expressem o juízo do Conselho, sobre fatos ou situações, 

com o propósito de manifestar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição;  

Parágrafo único: As Resoluções do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial serão publicadas no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de quinze 

dias, após sua aprovação pelo Plenário.  

Art. 18º - As Assembleias do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, 

observada a legislação vigente, terão as seguintes rotinas para ordenamento de seus 

trabalhos:  

I – As matérias pautadas, após o processo de exame preparatório, serão apresentadas, 

preferencialmente, por escrito, destacando-se os pontos essenciais, seguindo-se a 

discussão e, quando for o caso, a deliberação;  

II – As votações devem ser apuradas pela contagem de votos a favor, contra e 

abstenções, mediante manifestação expressa de cada conselheiro, ficando excluída a 

possibilidade de votação secreta;  

III - A recontagem dos votos deve ser realizada quando a presidência da Plenária julgar 

necessária ou quando solicitada por um ou mais conselheiros.  

Art. 19º - As Assembleias Gerais devem estar registradas e as atas devem constar:  

I – Resumo de cada assunto abordado, onde conste de forma sucinta o nome do 

Conselheiro e o assunto ou sugestão apresentada;  

II – a inclusão de alguma observação quando expressamente solicitada por 

Conselheiro(s);  

III – As deliberações tomadas, inclusive quanto aos temas a serem incluídos na pauta 

da reunião seguinte, registrando o número de votos contra, a favor e abstenções, 

incluindo votação nominal quando solicitada;  

IV – Assinatura de todos os presentes;  

Art. 20º - O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial pode fazer-se 

representar perante instâncias e fóruns da sociedade e do governo através de um ou 

mais conselheiros designados pelo Plenário com delegação específica.  

Seção II 

Das Comissões e Grupos de Trabalho 

Art. 21º - As Comissões permanentes, criadas e estabelecidas pelo Plenário do 

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial tem por finalidade articular 

políticas e programas de interesse para a Promoção de Igualdade Racial.  

Art. 22º - A critério do Plenário, poderão ser criadas outras Comissões e Grupos de 

Trabalho em caráter Ad Hoc, que terão caráter essencialmente complementar à atuação 

do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, articulando e integrando os 

órgãos, instituições e entidades que geram os programas, suas execuções, e os 

conhecimentos e tecnologias afins, recolhendo-os e processando-os, visando a 
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produção de subsídios, propostas e recomendações ao Plenário do Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial.  

Parágrafo único. Em função das suas finalidades, as Comissões e Grupos de Trabalho 

tem como clientela exclusiva o Plenário do Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial que lhes encomenda objetivos, planos de trabalho e produtos e que 

poderá delegar-lhes a faculdade para trabalhar com outras instituições pública e 

privadas.  

Art. 23º - O COMPIR terá as seguintes Comissões Temáticas: 

I – Orçamento e Finanças; 

II – Registro de entidades; 

III – Políticas Públicas (Saúde, Educação e Cultura); 

IV – Mobilização e Formação; 

Art. 24º - As Comissões Permanentes, constituídas necessariamente de forma 

paritária, terão no mínimo 04 (quatro) membros e no máximo 06 (seis) membros 

escolhidos dentre todos os conselheiros titulares e suplentes. 

§ 1º - Poderão participar das reuniões de Comissões Permanentes, na condição de 

colaboradores convidados, pessoas não conselheiras, que não terão direito a voto, não 

podendo ser em número maior que os participantes da Comissão; 

§ 2º - Cada Comissão Permanente definirá seu plano de trabalho encaminhando para 

a apreciação que a submeterá à Plenária; 

§ 3º - O conselheiro que não for membro da Comissão Permanente poderá participar 

das discussões sem direito a voto; 

§ 4º - A Mesa Diretora consultará o coordenador temático, sempre que a discussão for 

a respeito do tema sob sua responsabilidade, antes de submetê-lo ao plenário. 

Art. 25º - O resultado do trabalho das Comissões Permanentes poderá assumir a forma 

de relatório, parecer ou projeto. 

Art. 26º - O trabalho das Comissões Permanentes será apreciado e deliberado pela 

Plenária, podendo este convocar integrantes das Comissões a fim de solicitar 

esclarecimentos. 

Art. 27º - Cada Comissão Permanente terá um Coordenador e um relator indicados 

pela comissão. 

Art. 28º - Os Grupos de Trabalho são de caráter provisório e serão criados sempre que 

necessário para tratar de assuntos específicos. 

Parágrafo Único: Os Grupos de Trabalho serão compostos por conselheiros titulares, 

suplentes e colaboradores. 

Art. 29º - O coordenador de cada Comissão Permanente seus respectivos suplentes 

serão indicados entre seus membros e submetido à Plenária e deverão relatar as ações 

da comissão à Mesa-Diretora. 

Art. 30º - Compete a Comissão de Orçamento e Finanças: 

I – Acompanhar o Plano Plurianual de Ação Governamental, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que tange as pautas do 

Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 

II – Elaborar relatório sobre ações de promoção da igualdade racial no Plano Plurianual 

de Ação Governamental e Lei Orçamentária Anual ; 

III – Apresentar proposta de orçamento para o COMPIR. 

Art. 31º - Compete a Comissão de Registro de Entidades: 

I – Realizar levantamento das entidades com perfil para cadastramento no Conselho; 

II – Auxiliar as entidades em suas dificuldades com documentações. 

III - Promover interações entre as  entidades e os serviços oferecidos pela prefeitura e 

secretarias.  
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Art. 32º - Compete a Comissão de Políticas Públicas (Saúde, Educação e Cultura): 

I – Inteirar-se sobre o mérito de matérias relativas a planos de urbanização, política 

habitacional, transporte coletivo urbano, à educação, ao ensino, ao desporto, à cultura, 

à saúde, ao bem-estar social, ao meio ambiente, ao saneamento básico, à defesa dos 

direitos do cidadão, à segurança pública, aos direitos do consumido verificando que os 

direitos dos segmentos de atuação deste Conselho sejam contemplados e tenham seus 

direitos garantidos; 

II – Elaborar o plano de ação do Conselho para apreciação da plenária.. 

II – elaborar, propor e acompanhar a formulação de políticas e ações de promoção da 

Igualdade Racial; 

III – acompanhar a execução das políticas pelas entidades governamentais e não 

governamentais, propondo, sempre que necessário, modificações nas estruturas 

públicas e privadas de atendimento aos segmentos de competência deste conselho. 

Art. 33º - Compete a Comissão de Mobilização e Formação: 

I - Acompanhar as ações e políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 

direitos dos segmentos atendidos pelo Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial; 

II - Planejar a realização de eventos, seminários, palestras, encontros e oficinas, entre 

outras atividades para a promoção dos direitos segmentos atendidos pelo Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial; 

III - Propor estratégias de divulgação das ações do COMPIR; 

IV - Elaborar projeto e cronograma de capacitação continuada aos Conselheiros do 

COMPIR, servidores que atuam na rede de proteção e Organizações da Sociedade 

Civil; 

V - Assessorar a comissão organizadora, na realização das Conferências; 

VI - fomentar a articulação com os demais conselhos municipais, conselhos tutelares 

e outras instituições governamentais ou não governamentais, para promoção, proteção 

e defesa dos direitos segmentos atendidos pelo Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial; 

VII - Difundir o Plano de Ações e Metas que for aprovado pelo Conselho; 

Parágrafo único: As reuniões das Comissões e Grupos de Trabalho deverão ser 

realizadas no Núcleo de Conselhos.  

Art. 34º - Aos coordenadores das Comissões e Grupos de Trabalho incumbe:  

I – Coordenar os trabalhos;  

II – Promover as condições necessárias para que a Comissão ou Grupo de Trabalho 

atinja a sua finalidade, incluindo a articulação com os órgãos e entidades geradores de 

estudos, propostas, normas e tecnologias;  

III – Designar secretário "ad hoc" para cada reunião;  

IV – Apresentar relatório conclusivo Conselho, sobre matéria submetida a estudo, para 

apreciação da plenária do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;  

V – Assinar as atas das reuniões e as recomendações elaboradas pela Comissão ou 

Grupo de Trabalho encaminhando-as ao Plenário do Conselho Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial.  

Art. 35º - Aos membros das Comissões ou Grupo de Trabalho incumbe:  

I – Realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e relatar as matérias que lhes 

forem distribuídas;  

II – Requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para melhor apreciação da matéria;  

III – Elaborar documentos que subsidiem as decisões das Comissões ou Grupos de 

Trabalho;  

Seção III 
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Das Atribuições dos Representantes do Colegiado 

Subseção I 

Dos Representantes da Assembleia Geral 

Art. 36º - Aos Conselheiros incumbe:  

I – Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições do Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial;  

II – Estudar e relatar, nos prazos pré-estabelecidos, matérias que lhes forem 

distribuídas, podendo valer-se de assessoramento técnico e administrativo;  

III – Apreciar e deliberar sobre matérias submetidas ao Conselho para votação;  

IV – Apresentar Moções ou Proposições sobre assuntos de interesse das populações e 

diversas comunidades.  

V – Requerer votação de matéria em regime de urgência;  

VI – Acompanhar e verificar o funcionamento dos serviços prestados as diversas 

comunidades, no âmbito municipal, por entidades governamentais ou não-

governamentais;  

VII – Apurar e cumprir determinações quanto às investigações locais sobre denúncias 

remetidas ao Conselho, apresentando relatórios da missão;  

VIII – Desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento do seu papel e ao 

funcionamento do Conselho;  

IX – Construir e realizar o perfil do Conselheiro – de representação dos interesses 

específicos do seu segmento social ou governamental e de formulação e deliberação 

coletiva no órgão colegiado, através de posicionamento a favor dos interesses das 

populações e diversas comunidades.  

CAPÍTULO IV 

DA CONFERÊNCIA 

Art. 37º - A Conferência Municipal da Promoção da Igualdade Racial é destinada a 

realizar debate ampliado, assim como conscientizar e mobilizar a população na busca 

de soluções concretas para os problemas que afligem os segmentos étnico-raciais. 

§ 1º A Conferência será convocada e presidida pelo COMPIR e organizada por 

Comissão específica, formada atendendo à paridade de representantes do poder 

público e da sociedade civil e, preferencialmente, à paridade de gênero. 

§ 2º A Conferência contará com Regimento Interno próprio, podendo seguir as 

temáticas, os parâmetros e o calendário traçados em âmbito nacional, se houver. 

§ 3º Os resultados das Conferências servirão de referencial para atuação do COMPIR 

no biênio subsequente, devendo ser estabelecido um cronograma para implementação 

e adequação das políticas, programas e serviços públicos nela aprovados. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 38º - O COMPIR tornará pública a abertura de inscrições e estabelecerá normas 

relativas à seleção de entidades da sociedade civil para integrar o Conselho municipal 

de Promoção da Igualdade Racial, observadas as disposições constitucionais referentes 

ao assunto e demais normas aplicáveis. 

§ 1º – O processo seletivo será regido por Edital, visando o preenchimento de 06 (seis) 

vagas para entidades da sociedade civil no Conselho Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial (COMPIR), conforme as seguintes representações na Lei 9.310 de 

22 de junho de 2017; 

§ 2º– O processo seletivo será composto de três etapas: Fase de inscrição, fase de 

habilitação e fase de eleição entre as entidades consideradas habilitadas, por meio de 

plenária. 

Seção I 
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Da Habilitação: 

Art. 39º - São pré-requisitos para a entidade se habilitar para a referida seleção: 

a) Compartilhar dos princípios da Política Nacional para a Promoção de Igualdade 

Racial, aprovados nas Conferências Nacionais de Promoção da Igualdade Racial; 

b) Atuar no enfrentamento ao racismo, na Promoção da Igualdade Racial, na defesa, 

garantia e ampliação dos direitos da população negra, e/ou indígena, e/ou povos de 

religiões de matrizes africanas ou afro-brasileira, e/ou demais comunidades 

tradicionais e/ou demais segmentos étnico-raciais há, pelo menos, 01 (Um) ano. 

Art. 40º - No ato da inscrição, a entidade deverá enviar ofício, informando em que 

categoria se candidata para integrar o COMPIR e os seus dados qualificadores (nome, 

endereço com CEP, telefones, e e-mail e outros), indicando os nomes do(a) conselheiro 

(a) a titular e do(a) suplente, que participará do colégio eleitoral, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Estatuto ou regimento interno; 

b) CNPJ comprovando a existência legal da entidade há, pelo menos, um ano; 

c) Documento descritivo de atividades da entidade para ou com população negra, e/ou 

indígenas, e/ou povos de comunidades tradicionais e demais segmentos étnicos no 

último ano; 

d) Cópia da ata da eleição da última diretoria da entidade; 

e) Documento de identificação dos indicados ; 

Art. 41º - Os documentos deverão ser entregues pessoalmente em envelope lacrado, 

indicando no envelope o título do Edital, não serão considerados para o processo 

seletivo os documentos com data de postagem ou entregues posterior a data prevista 

no Edital. 

Parágrafo único: Os documentos exigidos deverão ser apresentados perfeitamente 

legíveis. O COMPIR fica responsável somente pela conferência das cópias e 

documentos originais, a ausência de documentos exigidos no Edital ou demais análises 

para habilitação das entidades serão realizadas pela Comissão Eleitoral. 

Seção II 

Da Seleção 

Art. 42º - O processo seletivo será coordenado pelo COMPIR que indicará uma 

Comissão Eleitoral, composta por quatro integrantes, preferencialmente com 

atividades ligadas à Promoção da Igualdade Racial. 

Art. 43º - Após a seleção das entidades habilitadas, o COMPIR publicará no diário 

oficial, no portal da Prefeitura a lista das entidades/representações habilitadas que 

participarão do processo de votação. 

Art. 44º - Participarão da eleição para a escolha das entidades representantes da 

sociedade civil no COMPIR aquelas habilitadas pela Comissão Eleitoral. 

Art. 45º - Caso sejam habilitadas menos de 06 (seis) entidades, uma para cada 

representação da sociedade civil organizada, definidas pela Lei 9.310 de 22 de junho 

de 2017, far-se-á nova convocação, por mais vinte (20) dias no Diário Oficial, 

persistindo as demais preconizações do presente regimento. 

Art. 46º - O processo de escolha das 06 (seis) entidades representantes da sociedade 

civil se dará por meio de votação das delegadas indicadas no ato de inscrição, que 

comporão o colégio eleitoral. Em caso de ausência da delegada titular, a suplente só 

terá acesso ao local da votação, portando ofício da representante legal da entidade, 

justificando a ausência da titular e indicando a suplente em seu lugar. 

Art. 47º - Ao final da apuração a Comissão Eleitoral lavrará ata da sessão, consignando 

a data, horário de início e encerramento da votação, bem como o total de votos 

apurados, que será assinada por todos os seus membros. 
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Art. 48º - A eleição pelo colégio eleitoral será realizada conforme orientações 

definidas pela Comissão Eleitoral. 

Art. 49º - Os documentos referentes à eleição ficarão sob a guarda do COMPIR. 

Seção III 

Prazos 

Art. 50º - O Edital de Seleção respeitará os seguintes critérios: 

I - Criação da Comissão Eleitoral; 

II - A Inscrição de candidaturas junto COMPIR e entrega dos documentos se dará até 

vinte dias corridos a contar da data da publicação do Edital de Seleção; 

III - A avaliação das candidaturas pela Comissão Eleitoral se dará até 10 dias úteis 

após encerramento da inscrição de candidaturas; 

IV - A divulgação da lista das entidades candidatas habilitadas para o processo de 

votação se dará 10 dias úteis após encerramento da inscrição de candidaturas; 

V - Após a publicação da lista das entidades habilitadas, a entidade disporá de dois 

dias, a contar da data da publicação, para recorrer do indeferimento de sua inscrição. 

Em não havendo modificação na listagem já publicada, vigorarão os nomes ali 

publicados; 

VI - Caso seja alterada a lista publicada, o COMPIR providenciará publicação da nova 

lista no diário Oficial; 

VII - Após a eleição serão encaminhados os nomes dos eleitos para atualização da 

composição; 

VIII - As informações prestadas no ofício de inscrição e nos documentos a ele 

acostados, serão de inteira responsabilidade da entidade, dispondo a Comissão 

Eleitoral do direito de excluir da seleção aquela que não preencher os requisitos de 

forma completa e correta; 

IX - Só serão votadas as entidades presentes na assembleia eleitoral. Se na mencionada 

assembleia, estiverem presentes até seis entidades, a eleição será por aclamação; 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 51º - O Conselho Municipal Promoção da Igualdade Racial poderá organizar 

mesas redondas, oficinas de trabalho e outros eventos que congreguem áreas do 

conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o exercício das suas competências, tendo 

como relator um ou mais Conselheiros por ele designado(s).  

Art. 52º - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento 

Interno, serão dirimidas pela Assembleia Geral do Conselho Municipal de Promoção 

da Igualdade Racial.  

Art. 53º A participação nas atividades do COMPIR, dos grupos temáticos e das 

comissões será considerada função relevante e não será remunerada. 

Art. 54º - As Comissões e os Grupos de Trabalho poderão convidar qualquer pessoa 

ou representante de órgão municipal, empresa privada, sindicato ou entidade civil, para 

comparecer às Assembleias e prestar esclarecimentos desde que aprovado em 

Assembleia Geral.  

Art. 55º - Toda a documentação do COMPIR será de livre acesso a toda população, 

mediante solicitação formal encaminhada à Presidência. 

Art. 56º - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data da sua publicação, 

só podendo ser modificado por quórum qualificado de 2/3 (dois terços) de seus 

Membros presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não 

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

conselheiros, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.  

Parágrafo único: As propostas de alteração poderão ser apresentadas por qualquer 
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membro, devendo, porém, para entrar em discussão, ter a assinatura da maioria simples 

dos/as Conselheiros e Conselheiras titulares, contando-se os suplentes somente na 

ausência de seus respectivos titulares. 

Art. 57º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Art. 58º Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis, 12 de março de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 28.418.133/0001-00, com sede na Rua das Laranjeiras, S/N no município de 

Aparecida de Goiânia-GO, doravante denominada simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

149/2023, Pregão Eletrônico n° 31/2023, em 30 de junho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS JUDICIAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001823/2024 – 

OF: Nº 1320/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001823/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1320/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica 

de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 46.709.597/0001-49, com sede na Rua 

dos Cedros Nº 519, no município de Francisco Beltrão – PR, doravante denominada 

simplesmente NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

158/2023, Pregão Eletrônico n° 31/2023, em 30 de junho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS JUDICIAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001646/2024 – 

OF: Nº 1209/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001646/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1209/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 36.325.157/0001-34, com sede na Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, Nº 

8, no município de Vila Velha – ES, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

159/2023, Pregão Eletrônico n° 31/2023, em 30 de junho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS JUDICIAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001643/2024 – 

OF: Nº 1212/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001643/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1212/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO, com sede na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no 

Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, sendo neste ato representado 

pela Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio, Sra. ANA PAULA 

JESUS MAFRA, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, daqui por diante 

denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob  

 nº 36.325.157/0001-34, com sede na Rua Juiz Alexandre Martins de Castro Filho, Nº 

8, no município de Vila Velha – ES, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

 CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços n° 

159/2023, Pregão Eletrônico n° 31/2023, em 30 de junho de 2023, para o objeto 

“AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE NO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO AS ORDENS JUDICIAIS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 

SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001830/2024 – 

OF: Nº 1321/2024; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no 

momento da licitação, sujeitando-se as penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com 

a Notificada, que estão colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde 

ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO (ora Notificante) vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente 

instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, com o fito de criar e 

resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente NOTIFICÁ-LA 

EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001830/2024, ORDEM DE 

FORNECIMENTO Nº 1321/2024, procedendo com a entrega solicitada, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão do Contrato em 

tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais previstas em lei por 

intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 
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Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, 

os que deram causa a eventuais irregularidades administrativas não se eximem de 

responsabilidade. 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, 

contraditório e ampla defesa, requerer a manifestação/defesa da Notificada no 

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos 

serão remetidos IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção 

das providências cabíveis. 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANA PAULA JESUS MAFRA 

Gerente de Departamento de Almoxarifado e Patrimônio 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.129 DE 02 DE ABRIL 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO 

MAGISTÉRIO, COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. ÂNGELA 

VIEIRA DO NASCIMENTO 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III 

da Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado 

de Mato Grosso; 

 

 

     CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo 

com a Portaria do Executivo Municipal nº 5.511, de 15/04/2002, retroagindo seus 

efeitos a 09/04/2002, que dispõe sobre a nomeação da Sra. ANGELA VIEIRA 

DO NASCIMENTO, para o Cargo de Professor de Língua Portuguesa, aprovada 

em concurso público municipal. 

 

 

 CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 

001/2009, de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

           CONSIDERANDO como tempo de contribuição a 

Declaração de Tempo de Contribuição expedida pelo Impro - Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 

2024DTC0351544 o período de: 09/04/2002 a 31/03/2024, totalizando: 8.028 

dias, correspondendo a 22 (vinte e dois) anos e 03(três) dias, e a Certidão 

expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 

23001040.1.00172/22-2, totalizando 2.025 dias, que somados totalizam: 10.053 

dias correspondendo a 27 (vinte e sete) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias. 
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     CONSIDERANDO o computo de 9.139 dias, 

correspondendo a 25 (vinte e cinco) anos e 14 (quatorze) dias, nas funções de 

magistério. 

 

    CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

1544/2024 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de acordo com 

a legislação em vigor em especial a Certidão emitida pela Secretaria Municipal 

de Educação que atesta o efetivo exercício do magistério exercido pela Sra. 

ÂNGELA VIEIRA DO NASCIMENTO, junto a Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis. 

 

          RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do 

magistério, com a última remuneração de contribuição a Sra. ÂNGELA VIEIRA 

DO NASCIMENTO, portadora do RG nº 6XXXX5 SSP/MT, CPF/MF nº 

458.XXX.XXX-34, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, 

Classe:13, Nível: 08, matrícula nº 99333, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação de Rondonópolis – MT. 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com 

o artigo 40, §5ºda Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, 

artigo 1º Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, 

incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, obtendo seus efeitos a partir da data de 01/04/2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de abril de 2.024. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 
 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA LUCINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

Gerente de Benefícios  Gerente de Finanças e Investimentos 

 

 

 

 
Registrada neste Instituto e publicada por afixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário Oficial do Município, na data supra. 
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IMPRO 

 

PORTARIA Nº 3.130 DE 02 DE ABRIL DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. EVANILDE 

DOS SANTOS SOUZA 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 

pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III 

da Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado 

de Mato Grosso; 

                    

 

 

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo 

com a Portaria do Executivo Municipal nº 5.065 de 20/08/2001, que dispõe sobre 

a nomeação da Sra. EVANILDE DOS SANTOS SOUZA, para o cargo de 

Regente de Ensino Infantil - Magistério, aprovada em concurso público 

municipal. 

 

 

 

CONSIDERANDO como tempo de contribuição a 

Declaração de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis-MT sob o nº 

2024DTC0341564 os períodos de: 20/08/2001 a 31/03/2024, totalizando: 8.260 

dias, correspondendo a 22 (vinte e dois) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias, 

e a Certidão expedida pelo MTPREV Nº 030706/2019 totalizando 3.224 dias, 

que somados totalizam 11.484 dias, correspondendo a 31 (trinta e um) anos, 5 

(meses) e 19 (dezenove) dias.  

 

 

 

         CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 

1564/2024 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 
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Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão 

do Manual de Triagem.           

    

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO a Sra. EVANILDE DOS SANTOS SOUZA, portadora do RG nº 

03XXXX5-0 SESP/MT, CPF/MF nº 941.XXX.XXX-72, efetiva no cargo de 

Docente da Educação Infantil, Nível: 08, Classe: 13, matrícula nº 99155, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 41/2003 no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV; Lei Orgânica 

Municipal - no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, no seu artigo 

3º, artigo 92, incisos I, II, III e IV; até posterior deliberação. 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, obtendo seus efeitos a partir da data de 01/04/2024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA LUCINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Finanças e Investimentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Vistos, etc… 

 

1. Cuida-se de requerimento administrativo apresentado 

pela Porto Unique Rondonópolis Empreendimentos Imobiliário SPE-LTDA, no qual 

pleiteia a extensão da isenção prevista na Lei Municipal nº 203/2014, que isenta os 

empreendimentos ao pagamento do IPTU, até a data de sua conclusão.  

 

2. Afirma que a aprovação do empreendimento no ano de 

2020, este somente foi registrado e teve seus lotes individualizados junto ao registro 

de imóveis em 26.11.2020, mas que, a averbação para constar a instituição de 

loteamento fechado ocorreu em 30.06.2021 e o Alvará para Construção foi expedido 

em 18.03.2021.  

 

3. Alega que o Alvará de Construção expedido em 

18/03/2021, com validade até 18.03.2023, e o termo de entrega da obra, demonstram 

que no período compreendido entre 2021 a 2023, o empreendimento se encontrava em 

construção, sendo somente finalizado em maio de 2023, e que isso é uma suposta 

comprovação de que se enquadra nos requisitos legais para a concessão da isenção 

prevista na supracitada legislação. 

  

4. Expõe que o referido benefício a empreendimentos 

imobiliários na mesma condição do Requerente, deve ser da mesma forma estendido 

a este, sob pena de reconhecimento de inconstitucionalidade da norma que emprega 

tratamento distinto à contribuintes em situação de igualdade.  

 

5. Extrai-se dos autos, a análise efetuada pela Ilustre 

Secretária Municipal de Receita, que após apreciação exarou decisão administrativa, 

concluindo pelo deferimento do pedido do Requerente. Sendo ainda, interposto 

Recurso de Ofício à esta 2ª Instância Administrativa para deliberação e julgamento. In 

verbis: 

 

Conclusão. 

Com efeito, defere-se o pedido do requerente, para que 

sejam cancelados o IPTU incidente sobre os lotes 

individuais que integram o Loteamento Higienópolis. 

Lado outro, registra-se que o IPTU deverá ser quitado 

considerando a GLEBA. 

No entanto, considerando a existência de Mandado de 

Segurança sobre o assunto, recorre-se de ofício à 2ª 

Instância.  

 

6. Em seguida os autos foram remetidos à Procuradoria 

Geral do Município, ocasião em que o Douto Procurador-Geral do Município emitiu 

o Parecer Jurídico nº. 037/2024/GAB/PGM, com a seguinte conclusão:  
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“Assim sendo, o parecer é pela viabilidade e legalidade 

do pedido formulado no Requerimento Administrativo 

de protocolo nº. 48.964/2023, para aplicar-se a isenção 

prevista no art. 2º, §1º da Lei Complementar nº. 

203/2014, de forma extensiva ao caso em apreço, em 

atendimento ao Princípio Constitucional da Isonomia 

Tributária, art. 150 da CF, com relação aos lotes 

individuais. Entretanto, deve-se efetuar o lançamento 

atinente ao imóvel, considerando toda a extensão da 

área como “Gleba”, mantendo-se no mais, incólume a 

decisão administrativa exarada pela i. Secretária 

Municipal de Receita. ” 

 

7. Após vieram-me os autos.  

 

8. É o necessário. Fundamento e decido.  

 

9. Ante o exposto, acolho integralmente os fundamentos 

do Parecer Jurídico nº. 037/2024/GAB/PGM, que opinou pela viabilidade e 

legalidade do pedido formulado no Requerimento Administrativo de protocolo nº. 

48.964/2023, para aplicar-se a isenção prevista no art. 2º, §1º da Lei Complementar nº. 

203/2014 de forma extensiva, inclusive com relação a efetuar o lançamento atinente 

ao imóvel, considerando toda a extensão da área como “Gleba”, mantendo-se a decisão 

administrativa proferida em 1ª Instância Administrativa em todos os seus termos. 

 

10. Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

                   Rondonópolis – MT, 26 de março de 2024 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Gestor Municipal 
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SANEAR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

 

SANEAR- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILV DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada a José de Alencar, nº 411, Bairro Monte 

Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, regularmente inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. Paulo José ****, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº *******-* SSP/MT 

e do CPF nº ***.***.***-**, e por sua Diretora Administrativa e Financeira, a Sr.ª 

Antonieta **** de ****, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº ***.*** SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº ***.***.***-**, considerando o 

julgamento da licitação do Pregão Eletrônico nº 02/2024, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (Regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 11.462/2023, nos  art. 82 a art. 86, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

que dispõe sobre a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e Decreto 

Municipal nº 11.685/2023), e subsidiariamente, as Leis Complementares nºs 123/2006 

e 147/2014.   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, HIPOCLORITO DE 

CÁLCIO 65% (PASTILHAS), PARA SER UTILIZADO NO TRATAMENTO 

DA ÁGUA PRODUZIDA NA ETA – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

E POÇOS TUBULARES, COM RECURSO PRÓPRIO, visando atender às 

necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Terezinha Silva de Souza, conforme especificações e quantidades constantes no edital 

do pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 

2.1. O lote, a especificação, unidade, quantidade, fornecedor por lote, e preço 

registrado nesta Ata estão em conformidade com a proposta melhor classificada, 

conforme consta na tabela elencada abaixo: 
LOTE Nº 01 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

 

HIPOCLORITO DE 

CÁLCIO 65% 

(PASTILHAS) 

 

 

CLIM 65 TB 

HIDRODOMI Kg 60.000 R$ 18,44 

 

 

R$ 1.106.400,00 

Empresa: HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 08.406.359/0001-75    

Inscrição Estadual: 201.088.400.110 

Endereço: Av. Claudionor Barbieri, nº 1300 A, Bairro: Centro, Cidade: Bariri-SP. 

Telefone: (16) 3289-8420 

E-mail: licitacao@hidrodomi.com; contato@hodrodomi.com  

mailto:licitacao@hidrodomi.com
mailto:contato@hodrodomi.com
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Representante Legal: Guilherme de **** **** **** 

RG: **.454.***-* SSP/SP 

CPF: ***.587.***-** 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE(S) 

3.1. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

3.1.1. considerando a falta de capacidade administrativa desta Coordenadoria de 

gerenciar a participação de outros órgãos, em função que o setor competente não 

dispõe de recursos humanos suficiente para executar as atribuições de seus cargos e 

gerenciar, a contento, o conjunto de procedimentos para registro de preços e a Ata de 

Registro de Preços dele decorrente, e ainda, que a divulgação do IRP acarretaria no 

acréscimo de em média 15 (quinze) dias úteis para realização do pregão, por fim, a 

realização da intenção de registro de preços mostra-se inviável tecnicamente.  Assim, 

nos termos do art. 9º, §2º, do Decreto 11.462/2023, e como ora justificado, não será 

realizado o procedimento. 

3.1.2. O Órgão Gerenciador será o SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

3.1.3.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente ata, será utilizada a seguinte 

dotação orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

01 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO  

030030 – DOTAÇÃO REDUZIDA 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

5.1. Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão entregues de acordo com 

os itens contidos na cláusula segunda, e na ordem de fornecimento, conforme 

exigências e especificações constantes do Edital. 

5.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo máximo de  10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da ordem de fornecimento expedida pelo Órgão Gerenciador, para a 

entrega dos produtos químicos (acompanhados do CERTIFICADO DE ANÁLISE) na 

ETA - Estação de Tratamento de Água de Rondonópolis, localizada na Av. Lions 

Internacional, s/nº, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no horário 

comercial das 07h30min às 10h30min e das 13h30min às 16h30min, salvo se houver 

pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo Fornecedor 

Registrado e autorizado pelo Órgão Gerenciador. 

5.3. Em caso de consumo inferior ao estimado, o SANEAR não se obriga ao consumo 

total dos mesmos. 

5.4. Durante a vigência da ATA, ocorrendo a constatação de irregularidades quanto à 

qualidade do produto, o SANEAR encaminhará o produto para análises 

complementares, sob ônus da empresa CONTRATADA. 
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5.5. O Lote do produto deverá ser acompanhado de Certificado de Analise e Ficha de 

Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), atestado pelo responsável 

técnico. 

5.6. As informações de segurança, transporte, embalagem, manuseio e armazenamento 

devem atender aos requisitos da ABNT NBR 14725 – 4. 

5.7. As informações sobre o produto devem estar explicitadas em sua ficha técnica, 

que deve conter no mínimo: o nome técnico; o nome comercial; a identificação do 

fabricante; as características físico-químicas; a finalidade de uso e as instruções para 

manipulação; preparo; aplicação e armazenamento conforme ABNT NBR 11887. 

5.8. O produto será entregue e descarregado por conta e risco do Fornecedor 

Registrado. 

5.9. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicado na ordem de 

fornecimento, correndo por conta do Fornecedor Registrado, as despesas decorrentes 

de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, que se fizerem necessários para as 

entregas. 

5.10. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem 

como, atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo Fornecedor 

Registrado, 30 (trinta) dias após aprovação da entrega dos produtos na sede do 

Órgão Gerenciador, mediante a conferência de um servidor do SANEAR e 

apresentação de Nota Fiscal correspondente aos lotes e preços registrados na Ata 

acerca dos produtos entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

6.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 141, 

da lei 14.133/2021. 

6.1.2. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver o atesto 

no verso da Nota Fiscal pelo responsável do setor requisitante dos produtos 

entregues pelo Fornecedor Registrado. 

6.2. O Fornecedor Registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número da 

ordem de Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência 

e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão 

devolvidas ao Fornecedor Registrado, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das mesmas. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará ao Fornecedor Registrado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos. 

6.3. O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

6.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 6.2.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.5. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor Registrado deverá comprovar sua 

adimplência com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

6.6. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 

da Lei n. 14.133/2021, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, 

onde deverão ser precedidos de demonstração analítica do aumento dos custos, bem 

como análise Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídica do SANEAR - Serviço 

de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

189 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

7.2.1. Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

7.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

7.7.  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

7.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 7.6. 

7.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 7.6, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

7.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

8.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

8.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

8.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

8.5. O registro a que se refere o item 8.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 8.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 12. 

8.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

8.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 8.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

8.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 8.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REMANEJAMENTO DAS 

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

193 
 

11.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do Fornecedor Registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados 

que sejam. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes, se houver. 

Rondonópolis-MT, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 
SANEAR – SERVIÇO DE SAN. AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE 

SOUZA 

PAULO JOSE ****               ANTONIETA **** DE **** 

Diretor Geral                         Diretora Administrativa e Financeira 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

HIDRODOMI DO BRASIL INDUSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA.  

GUILHERME DE **** **** **** 

Representante Legal 

                                                        FORNECEDOR REGISTRADO 
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SANEAR 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 

SANEAR- SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILV DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada a José de Alencar, nº 411, Bairro Monte 

Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, regularmente inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. Paulo José ****, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº *******-* SSP/MT 

e do CPF nº ***.***.***-**, e por sua Diretora Administrativa e Financeira, a Sr.ª 

Antonieta **** de ****, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG 

nº ***.*** SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº ***.***.***-**, considerando o 

julgamento da licitação do Pregão Eletrônico nº 03/2024, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (Regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 11.462/2023, nos  art. 82 a art. 86 e Decreto Municipal nº 

11.685/2023), Decreto Federal nº 10.024/2019, que dispõe sobre a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica e subsidiariamente, as Leis Complementares 

nºs 123/2006 e 147/2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE REPOSIÇÃO QUE 

ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, PARA A FROTA 

DE VEÍCULOS OFICIAIS DO SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, COM RECURSO PRÓPRIO, visando 

atender às necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, conforme especificações e quantidades 

constantes no edital do pregão eletrônico em epígrafe e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO 

2.1. O lote, a especificação, unidade, quantidade, fornecedor por lote, e preço 

registrado nesta Ata estão em conformidade com a proposta melhor classificada, 

conforme consta na tabela elencada abaixo: 
LOTE Nº 01 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

2.  

PNEU 295/80 R22,5 RADIAL PARA 

VW26.280 LISO, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

KUMHO/KRS11 UN 10 R$ 1.503,00 
R$ 

15.030,00 
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ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

 

3.  

PNEU 295/80 R22,5 RADIAL PARA 

FORD CARGO 3133 6X4 

BORRACHUDO, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

ADVANCE/GL296A UN 30 R$ 1.761,00 
R$ 

52.830,00 

4.  

PNEU 1.000 R20 PARA VW 26.220 

BORRACHUDO, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

DRC/D911 UN 20 R$ 1.385,40 
R$ 

27.708,00 

5.  

PNEU 1.000 R20 PARA VW 26.220 

LISO, DATA DE FABRICAÇÃO 

(DOT) NÃO SUPERIOR A 12 

(DOZE) MESES DA DATA DE 

ENTREGA,  O PRODUTO DEVE 

SER DE PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

DRC/D651 UN 10 R$ 1.293,00 
R$ 

12.930,00 
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RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

6.  

PNEU 275/80 R22,5 PARA 

VW24.220 LISO, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

ADVANCE/GL283A UN 20 R$ 1.329,90 
R$ 

26.598,00 

7.  

PNEU 275/80 R22,5 PARA 

VW24.220 BORRACHUDO, DATA 

DE FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

DRC/D722 UN 80 R$ 1.600,90 
R$ 

128.072,00 

8.  

PNEU 215/75/17.5 LISO, 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 12 

LONAS, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 1.700 KG, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

XBRI/ECOPLUS C2 UN 30 R$ 540,60 
R$ 

16.218,00 
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REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

9.  

PNEU 215/75/17.5 BORRACHUDO, 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 12 

LONAS, CAPACIDADE MÁXIMA 

DE CARGA 1.700 KG, DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES DA 

DATA DE ENTREGA,  O PRODUTO 

DEVE SER DE PRIMEIRA LINHA 

DO FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO DO 

INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT 

NBR 5531, NBR 6087, NBR 6088, 

NBR 250 E NBR 251, E DE ACORDO 

COM O REGULAMENTO 

TÉCNICO PARA PNEUS NOVOS 

RTQ 041 DO INMETRO. 

GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

HANKOOK/DH35 UN 60 R$ 862,00 
R$ 

51.720,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 

331.106,00 

Empresa: PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ: 03.532.991/0001-41  

Inscrição Estadual: 13078698-5 

Endereço: Av. Ulisses Pompeu de Campos, nº 132, Bairro: Centro Norte, Cidade: Várzea Grande. 

Telefone: (65) 3694-6060 

E-mail: pneuar51@gmail.com 

Representante Legal: Fabricio **** 

RG: ******* SSP/SC 

CPF: ***.***.***-** 

 

                         LOTE Nº 02 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

1.  

PNEUS D/T 195/65 R15 88T PARA 

FIAT STRADA, SAVEIROS CS 

ROBUST, FIAT CRONOS , DATA 

DE FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES 

DA DATA DE ENTREGA,  O 

PRODUTO DEVE SER DE 

PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

CONTINENTAL/POWER 

CONTACT2 
UN 60 R$ 245,30 

R$ 

14.718,00 
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REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO 

DO INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT NBR 5531, NBR 6087, NBR 

6088, NBR 250 E NBR 251, E DE 

ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA PNEUS NOVOS RTQ 041 

DO INMETRO. GARANTIA DE 05 

ANOS CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

2.  

PNEU D/T 195/55 R16 PARA 

PEUGEOT 208 STYLE , DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES 

DA DATA DE ENTREGA,  O 

PRODUTO DEVE SER DE 

PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO 

DO INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT NBR 5531, NBR 6087, NBR 

6088, NBR 250 E NBR 251, E DE 

ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA PNEUS NOVOS RTQ 041 

DO INMETRO. GARANTIA DE 05 

ANOS CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

CONTINENTAL/CONTI 

POWER CONTACT 
UN 40 R$ 316,60 

R$ 

12.664,00 

3.  

PNEU 265/65 R17 HT PARA 

FORD RANGER , DATA DE 

FABRICAÇÃO (DOT) NÃO 

SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES 

DA DATA DE ENTREGA,  O 

PRODUTO DEVE SER DE 

PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO 

DO INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT NBR 5531, NBR 6087, NBR 

6088, NBR 250 E NBR 251, E DE 

ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA PNEUS NOVOS RTQ 041 

DO INMETRO. GARANTIA DE 05 

ANOS CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

ITARO/IT101 UN 20 R$ 615,90 
R$ 

12.318,00 

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 

39.700,00 
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Empresa: PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

CNPJ: 03.532.991/0001-41  

Inscrição Estadual: 13078698-5 

Endereço: Av. Ulisses Pompeu de Campos, nº 132, Bairro: Centro Norte, Cidade: Várzea Grande. 

Telefone: (65) 3694-6060 

E-mail: pneuar51@gmail.com 

Representante Legal: Fabricio **** 

RG: ******* SSP/SC 

CPF: ***.***.***-** 

                            LOTE Nº 03 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE 
VALOR 

UNITÁRO 

VALOR 

TOTAL 

1. 

PNEU 12.5/80 R18 PARA USO 

DIANTEIRO EM 

RETROESCAVADEIRA JCB, Nº 

DE LONAS 12, CLASSIFICAÇÃO 

R-4, DATA DE FABRICAÇÃO 

(DOT) NÃO SUPERIOR A 12 

(DOZE) MESES DA DATA DE 

ENTREGA,  O PRODUTO DEVE 

SER DE PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO 

DO INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT NBR 5531, NBR 6087, NBR 

6088, NBR 250 E NBR 251, E DE 

ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA PNEUS NOVOS RTQ 041 

DO INMETRO. GARANTIA DE 05 

ANOS CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

EMPEROR-EP08 MPT UN 10 R$ 1.070,00 
R$ 

10.700,00 

2. 

PNEU 17.5 R25 PARA USO 

TRASEIRO EM 

RETROESCAVADEIRA JCB, Nº 

DE LONAS 16, CLASSIFICAÇÃO 

R-4, DATA DE FABRICAÇÃO 

(DOT) NÃO SUPERIOR A 12 

(DOZE) MESES DA DATA DE 

ENTREGA,  O PRODUTO DEVE 

SER DE PRIMEIRA LINHA DO 

FABRICANTE, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

REMOLDADO E NÃO 

RECAUCHUTADO,  COM SELO 

DO INMETRO IMPRESSO 

ATENDENDO AS NORMAS 

ABNT NBR 5531, NBR 6087, NBR 

6088, NBR 250 E NBR 251, E DE 

ACORDO COM O 

REGULAMENTO TÉCNICO 

PARA PNEUS NOVOS RTQ 041 

DO INMETRO. GARANTIA DE 05 

ANOS CONTRA DEFEITO DE 

 

 

EMPEROR-EP03 

 

 

UN 10 R$ 2.240,00 
R$ 

22.400,00 
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FABRICAÇÃO. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

                                                                                                                                                          VALOR TORAL R$ 

33.100,00 

Empresa: PIETRO E-COMMERCE LTDA. 

CNPJ: 48.878.990/0001-91 

Inscrição Estadual: 262.060.493 

Endereço: Rua 1139, nº 664, Bairro: Itajuba, Cidade: Barra Vella/SC, CEP: 88.390-000. 

Telefone: (47) 3842-2955 

E-mail: contratos@pietropneus.com.br, pedidos@pietropneus.com.br 

Representante Legal: Antonio Raimundo ***** 

RG: *.***.***-8 SSP/SP 

CPF: ***.***.***-** 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE(S) 

3.1. DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

3.1.1. Considerando a falta de capacidade administrativa desta Coordenadoria de 

gerenciar a participação de outros órgãos, em função que o setor competente não 

dispõe de recursos humanos suficiente para executar as atribuições de seus cargos 

e gerenciar, a contento, o conjunto de procedimentos para registro de preços e a 

Ata de Registro de Preços dele decorrente, e ainda, que a divulgação do IRP 

acarretaria no acréscimo de em média 15 (quinze) dias úteis para realização do 

pregão, por fim, a realização da intenção de registro de preços mostra-se inviável 

tecnicamente.  Assim, nos termos do art. 9º, §2º, do Decreto 11.462/2023, e como 

ora justificado, não será realizado o procedimento. 

3.1.2. O Órgão Gerenciador será o SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

3.1.3.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da presente ata, será utilizada a seguinte 

dotação orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

01 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

3.3.90.30.00.00.00.00.1000 – MATERIAL DE CONSUMO  

030030 – DOTAÇÃO REDUZIDA 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

5.1. Os produtos objeto desta Ata de Registro de Preços serão entregues de acordo com 

os itens contidos na cláusula segunda, e na ordem de fornecimento, conforme 

exigências e especificações constantes do Edital. 

5.2. O Fornecedor Registrado terá o prazo máximo de  30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da ordem de fornecimento expedida pelo Órgão Gerenciador, para a 

entrega dos produtos no ALMOXARIFADO DO SANEAR, localizado na Av. José de 

Alencar, nº 411, Bairro Monte Líbano, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, no horário comercial das 07h00min às 10h30min e das 13h00min às 

16h30min, de segunda- feira a sexta-feira,  ficando a cargo do Fornecedor Registrado, 

mailto:contratos@pietropneus.com.br
mailto:pedidos@pietropneus.com.br
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as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, que se 

fizerem necessários para as entregas. 

5.3. Em caso de consumo inferior ao estimado, o SANEAR não se obriga ao consumo 

total dos mesmos. 

5.4. Durante a vigência da ATA, ocorrendo a constatação de irregularidades quanto à 

qualidade do produto, o SANEAR encaminhará o produto para análises 

complementares, sob ônus do Fornecedor Registrado. 

5.5. O produto será entregue e descarregado por conta e risco do Fornecedor 

Registrado. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados na ordem de 

fornecimento, correndo por conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, 

embalagens, seguros impostos e outros, que se fizerem necessários para a entrega dos 

mesmos. 

5.7. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem 

como, atender aos dispositivos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo Fornecedor 

Registrado, 30 (trinta) dias após aprovação da entrega dos produtos na sede do 

Órgão Gerenciador, mediante a conferência de um servidor do SANEAR e 

apresentação de Nota Fiscal correspondente aos lotes e preços registrados na Ata 

acerca dos produtos entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

6.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 141, 

da lei 14.133/2021. 

6.1.2. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver o atesto 

no verso da Nota Fiscal pelo responsável do setor requisitante dos produtos 

entregues pelo Fornecedor Registrado. 

6.2. O Fornecedor Registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número da 

ordem de Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência 

e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão 

devolvidas ao Fornecedor Registrado, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das mesmas. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará ao Fornecedor Registrado das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos. 

6.3. O Órgão Gerenciador não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

6.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor Registrado para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 6.2.1, os dias 

que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

6.5. Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor Registrado deverá comprovar sua 

adimplência com a seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

6.6. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 

da Lei n. 14.133/2021, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, 

onde deverão ser precedidos de demonstração analítica do aumento dos custos, bem 

como análise Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídica do SANEAR - Serviço 

de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

7.2.1. Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

7.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

7.7.  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

7.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 7.6. 

7.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 7.6, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

7.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
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por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

8.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

8.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

8.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

8.5. O registro a que se refere o item 8.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 8.4.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 12. 

8.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada 
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

8.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 8.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

8.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 
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10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 8.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REMANEJAMENTO DAS 

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

11.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 12.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do Fornecedor Registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados 

que sejam. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, 

depois de lida e achada em ordem, será assinada de forma eletrônica pelas partes e 

encaminhada aos demais órgãos participantes, se houver. 

Rondonópolis-MT, 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 
SANEAR – SERVIÇO DE SAN. AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE 

SOUZA 

PAULO JOSE ****               ANTONIETA **** DE **** 

Diretor Geral                         Diretora Administrativa e Financeira 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA. 

FABRICIO ********* 

Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 
PIETRO E-COMMERCE LTDA. 

ANTONIO RAIMUNDO ******** 

Representante Legal 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, 

Autarquia Municipal, localizado à Av. José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna 

público para conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, 

através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 09:00 

horas (horário de Brasília) do dia 23 (vinte e três) de abril de 2024, em sessão 

pública nos termos do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado 

gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão 

recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no e-mail: 

pregao.sanear@terra.com.br, para a execução do seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

BOMBAS SUBMERSÌVEIS, PARA ATENDER AS ESTAÇÕES 

ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, 

COM RECURSO PRÓPRIO” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital 

e anexo nos e-mails: pregao.sanear@terra.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

 

Rondonópolis-MT 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@sanearmt.com.br


 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.672 

Rondonópolis, 08 de abril de 2024, Segunda-Feira. 

 

  
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

210 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

 O CENTRO DIAGNÓSTICO DE RONDONÓPOLIS S/A, sociedade 

anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.638.518/0001-02, com 

sede em Rondonópolis/MT, na Rua Cafelândia, n. 319, Bairro La Salle II, CEP: 

78.710-050, neste ato representada por seus representantes legais, JEFFERSON 

JAMIL MARIANO DA SILVA, brasileiro, casado, farmacêutico bioquímico, 

portador da cédula de identidade RG n. 865.035 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob n. 

554.559.191-34, e HELIL FARIA DE QUEIROZ, brasileiro, separado judicialmente, 

médico, portador da Cédula de Identidade RG n. 15279346 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF n. 321.892.731-53, nos termos e para os fins dos artigos 11, 12, 17 e 43 do 

Estatuto Social, CONVOCA os senhores acionistas desta Companhia a se reunirem 

em ASSEMBLEIA GERAL a realizar-se na sua sede social, no dia 17/04/2024, em 

primeira convocação às 17:00 horas, com presença mínima de 50% (cinquenta por 

cento) +1 (uma) das ações com direito a voto, em primeira convocação, como prevê o 

Artigo 13º. do Estatuto Social, ou em segunda convocação com qualquer número, às 

17:30 horas, por força do Artigo 125 da Lei 6.404/1976, a fim de deliberarem sobre 

as seguintes ordens do dia: 

 

 Em Assembleia Geral Ordinária: 

a) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras do ano de 2023; 

b) Deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e distribuição 

de dividendos; 

c) Eleição dos membros da Diretoria; 

d) Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 

 

 As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. 

 

 Rondonópolis/MT, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 
CENTRO DIAGNÓSTICO DE RONDONÓPOLIS S/A 

       Jefferson Jamil Mariano da Silva                     Helil Faria de Queiroz 

       Diretor Financeiro             Diretor de Patrimônio 
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